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Data: 22/01/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL

Por: Wallyson Barbosa Moura 

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição Inicial

 - Petição

 - Petição

 - Petição

 - Petição

 - Petição

 - Petição

 - Petição

 - Petição

 - Petição
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Advocacia e Consultoria 

 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA  VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE BOA VISTA – RORAIMA. 

 
 
 
 
 
 
 

BRENO RICARDO SALDANHA CRUZ, 

brasileiro, solteiro, desempregado, carteira de identidade nº 3815412, inscrito 

no CPF nº 552.607.132-49, telefone nº 98405-6564, (não possui e-mail), 

residente e domiciliada na Rua Soldado Benedete, nº 200, Bairro Cinturão 

Verde, CEP 69.300-000, Boa Vista-RR, por seu advogado ao final assinado, 

constituído nos termos da procuração anexa, com escritório na Avenida Sabá 

Cunha, nº 1479, Jardim Caranã, CEP 69.313-725, Boa Vista, Roraima, onde 

recebe intimações e notificações, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, propor a presente 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT 

 
 

Em face da empresa SEGURADORA LÍDER 

DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, CNPJ 09.248.608-0001 / 04, 

localizada no endereço Rua Senador Dantas, Nº 74 – 5º Andar – Centro – CEP. 

20.031-205 – Rio de Janeiro – RJ, Tel. (021) 3861-4600, Fax (021)  2240-9073, 

tendo em vista as razões de fato e de direito a seguir: 

 
 

DA JUSTIÇA GRATUITA 
 

Requer à V. Exª. Seja deferido o benefício da 

Gratuidade de Justiça, com embasamento na lei 1.060/50, com alterações 

introduzidas pela lei 7.510/86, por não ter condições de arcar com as custas 

processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo do próprio sustento e de 

sua família. 
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QUANTO À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO (art.319, VII, CPC) 
 

O autor NÃO opta pela realização de 

audiência conciliatória (CPC, art. 319, inc. VII), 

 
 
 

 DOS FATOS  

 

No dia 08 de dezembro de 2014, o requerente 

sofreu grave acidente de transito e, em consequência, ficou com INVALIDEZ, 

conforme demonstra o Boletim de Ocorrência expedido pela Delegacia de 

Acidente de Trânsito (DAT) da Policia Civil do Estado de Roraima, 

Relatório de Ocorrência Policial (ROP) da Polícia Militar, comprovando a 

ocorrência do acidente; comprovante de atendimento ao paciente e o laudo 

médico acostados, que descrevem o acidente; comprovante de atendimento do 

Hospital Geral de Roraima acostados, que descrevem o acidente. 

 
Consta no referido Laudo Médico, que devida 

a ação contundente do acidente, o paciente (requerente) sofreu trauma em pares 

do seu corpo, resultando em sua invalidez para o exercício de suas atividades 

laborativas. 

O autor sofreu graves fraturas no braço 

esquerdo e direito, decorrente do acidente objeto desta lide, resultando 

sequelas permanentes. (laudo médico em anexo). 

 

Desta forma, o Autor apresentou toda a 

documentação necessária para o recebimento da indenização referente ao 

seguro obrigatório (DPVAT) pela via administrativa junto a referida seguradora. 
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Entretanto, a Ré, seguradora responsável pelo 

pagamento, aproveitando-se da condição do Autor, que em razão da tragédia 

ocorrida e estando ainda fragilizado, nada pagou ao autor, lesando o 

Postulante no momento em que ele e sua família mais necessitavam de auxílio 

(docs. anexos). 

 
São os fatos de forma sucinta. 

 

 
 DO DIREITO  

 
 
 

Os documentos anexados nesta exordial 

provam de forma inequívoca que houve o acidente de trânsito, bem como o nexo 

de causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente, amoldando-se 

perfeitamente à condição para recebimento do seguro obrigatório nos termos do 

art. 5º da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe: 

 

Art. 5º. O pagamento da indenização será 
efetuado mediante simples prova do acidente e 
do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, 
abolida qualquer franquia de responsabilidade 
do segurado. (grifo nosso) 

 
 

A Lei nº 6.194 / 74, com sua redação alterada pela 

Lei 11.482, de 31 de maio de 2007, impõem novos valores. Agora, destarte, as 

indenizações do seguro DPVAT estão atreladas aos valores estabelecidos pelo art. 8º 

da Lei 11.482 / 07, que alterou o art. 3º da Lei 6.194 / 74, fixando novo valor para 

indenização, por invalidez permanente, verbis: 

 
"Art. 3o. Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no artigo 2º compreendem as 
indenizações por morte, invalidez permanente e 
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despesas de assistência médica e 
suplementares, nosvalores que se seguem, por 
pessoa vitimada: 

 

I - até R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais) 
- no caso de invalidez permanente; 

 
 

Este é o entendimento do Tribunal de Santa Catarina, vejamos: 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO DPVAT. PROVA 
PERICIAL. APURAÇÃO DO GRAU DE INVALIDEZ. 
DESNECESSIDADE. PAGAMENTO DE PARTE DO 
VALOR DEVIDO A TÍTULO DE SEGURO DPVAT 
PELA SEGURADORA. RECONHECIMENTO 
IMPLÍCITO DA INVALIDEZ PERMANENTE DA 
VÍTIMA. RECURSO PROVIDO. (TJSC Agravo de 
Instrumento: AI 743444 SC 2009.074344-4; Relator 
(a): Nelson Schaefer Martins; Julgamento: 20 /04 / 
2010; Órgão Julgador: Segunda Câmara de Direito 
Civil; Publicação: Agravo de Instrumento 
n.2009.074344-4). 

 
 
 

 DOS PEDIDOS  

 

 
Ante o exposto, requer; 

 

 
a) a concessão dos benefícios da justiça gratuita nos termos da lei 1.060/50, 

com alterações introduzidas pela lei 7.510/86, 

 
b) a citação da Seguradora requerida, para que, querendo, apresente 

resposta no prazo legal, sob pena de revelia; 

 

 
c) que seja julgada PROCEDENTE a presente ação, condenando a parte Ré 

ao pagamento de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 

acrescentando-se, de juros à base de 1% (um por cento) ao mês e 

correção monetária pelo IPCA-E, incidentes desde o efetivo cumprimento da 

obrigação em razão da recusa do pagamento administrativo do DPVAT; 
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d) a condenação da parte Ré ao pagamento dos honorários de 

sucumbência. 

 
e) Protestar por todos os meios de provas admitidas em direito, 

especialmente a prova documental acostada aos autos. 

 
 

 
Dà-se a causa o valor R$ 13.500,00 (onze mil oitocentos e doze reais e 

cinquenta centavos). 

 
Ternos em que, 

Pede deferimento. 

 
Boa Vista/RR, 22 de janeiro de 2018. 

 
 

WALLYSON BARBOSA MOURA 

OAB/RR 1616 
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Data: 22/01/2019
Movimentação: DISTRIBUÍDO POR SORTEIO

Complemento: 4ª Vara Cível

Por: SISTEMA CNJ
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Data: 22/01/2019
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Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 3.0

22/01/2019: REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR.

Página 22



 

Data: 22/01/2019
Movimentação: RECEBIDOS OS AUTOS

Por: SISTEMA CNJ
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Data: 24/01/2019
Movimentação: CONCEDIDO O PEDIDO    

Por: JARBAS LACERDA DE MIRANDA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Decisão
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA

COMARCA DE BOA VISTA

4ª VARA CÍVEL - PROJUDI

DO CENTRO CÍVICO, 666 - ,- Fórum Adv. Sobral Pinto - 2º andar - Centro - BOA VISTA/RR - CEP:

69.301-380 - Fone: (95) 3198-4717 - E-mail: 4vcivelresidual@tjrr.jus.br

 
 

Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Seguro
Valor da Causa: : R$13.500,00

 
Autor(s)
BRENO RICARDO SALDANHA CRUZ
RUA SOLDADO BENEDETE, 200 - BOA VISTA/RR

 
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

DECISÃO INICIAL

(NCPC: Art. 203, §2º)

01. Não há pedido de tutela de urgência ou de evidência.

02. Renovando meu entendimento anterior, com base nos princípios da duração razoável
do processo, celeridade processual e instrumentalidade das formas, hei por bem determinar
a citação  da parte requerida, sem a designação de audiência de conciliação,on line
conforme prescreve o artigo 334, § 4º, do Código de Processo Civil, ficando o réu ciente
de que não apresentando defesa escrita no prazo de 15 (quinze) dias, por intermédio de
advogado(s), presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial, salvo
se o contrário resultar da prova dos autos.

03. Essa medida se faz importante, diante do crescente número de processos nesta Vara,
bem como para não inviabilizar a pauta de audiência deste juízo, além de que se torna mais
econômico e viável a realização de audiência somente em casos de necessidade de
produção de prova testemunhal. O que, nesse momento processual, ao meu entendimento,
não restou configurado, mais futuramente poderá ser analisado por este juízo prováveis
requerimentos dessa modalidade de prova judicial.

04. Em caso da parte Requerida ter apresentado resposta, comparecendo espontaneamente
ao processo, nos termos do § 1º do Artigo 239 do Código de Processo Civil, considero
válida a citação inicial da parte. Precedente: “A finalidade da citação é dar conhecimento
ao réu da existência de ação contra ele ajuizada, portanto o comparecimento espontâneo
de pessoa legalmente habilitada remedeia qualquer possível irregularidade na citação,

” (STJ, REsp 671.755/RS, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, jul.afastando sua nulidade
06.03.2007, DJ 20.03.2007, p. 259).
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05. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 98 e seguintes do Código
de Processo Civil.

06. Constato que o caso em tela trata-se de relação de consumo, e está presente o requisito
da hipossuficiência do consumidor, assim, inverto o ônus da prova (CDC: inciso VIII, art.
6º).

07. Eventual requerimento da parte para realização de exame pericial deverá constar
expressamente da peça processual, sob pena de ser entendido desinteresse da parte na
realização desta espécie de prova, prosseguindo-se o processo em seus ulteriores termos.

08. Nesse aspecto, neste momento processual já nomeio como perito(s)-médico(s) deste
juízo o , devendo o(a) senhor(a) Escrivão(a) noDr. Fernando Bernardo de Oliveira
momento processual adequado marcar o exame pericial da parte autora de acordo com o
cronograma de disponibilidade fornecido pelo mencionado profissional, conforme
comunicação dirigida a este juízo, no endereço ali indicado.

09. Ressalvado meu entendimento pessoal sobre o tema, entretanto considerando as
recentes decisões adotadas pelo Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, em nome do
princípio da duração razoável do processo, hei por bem seguir aquele entendimento e, via
de consequência, arbitrar os honorários do(a) senhor(a) perito(a) judicial em R$ 400,00

.(quatrocentos reais)

10. Assim, nos termos do § 1º, do Artigo 95 do Código de Processo Civil, determino o
recolhimento prévio do respectivo valor em Cartório, dentro do prazo da contestação e
respostas - 15 (quinze) dias, pela parte Requerida (SEGURADORA LÍDER DOS

), mediante guia própria, no site do TJ-RR,CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
dando ciência ao(à) senhor(a) perito(a) judicial do depósito e para o início do exame.

11. Com a finalização do exame, com a entrega do laudo em juízo, independentemente de
nova decisão judicial, autorizo o levantamento da quantia pelo(a) senhor(a) perito(a)
judicial. Caso não seja recolhida a importância, no prazo fixado acima, será considerada
falta de interesse da parte na realização dessa prova, seguindo-se o processo em seus
demais atos processuais.

12. Em caso de necessidade de exames complementares (Raio-X, Tomografia
computadorizada, etc.), deverá o(a) Senhor(a) Perito(a) Judicial comunicar este juízo para
intimação da parte para complementar o valor do exame médico-pericial, em nova decisão.

13. Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do laudo pericial, nos termos do
Artigo 465 do Código de Processo Civil.

14. Deverá ainda o(a) Senhor(a) Escrivão(ã) providenciar o acesso aos documentos
necessários ao(à) Senhor(a) Perito(a), via Sistema Virtual do PROJUDI, para o exame
pericial e/ou fotocópias das principais peças processuais (se for o caso), essas últimas às
expensas das partes.
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15. Com a apresentação do laudo, deverá o(a) Senhor(a) Escrivão(ã) Judicial intimar as
partes, via sistema PROJUDI, conforme disposto no parágrafo único do Artigo 433 do
Código de Processo Civil.

16. Intimem-se as partes para, querendo, no prazo legal, contados da intimação desta
decisão, indicar assistente técnico e apresentar seus quesitos, conforme faculdade do § 4º
do Artigo 477 do Código de Processo Civil.

17. Nesse mesmo prazo, fica a parte intimada do dever de comparecimento ao local e
horário indicado, ficando ainda à disposição do(a) Senhor(a) Perito(a) Judicial, pelo prazo
necessário e suficiente para a realização da perícia técnica. (O(a) Senhor(a) Perito(a)
Judicial deverá previamente indicar a este Juízo o local, horário ou outra forma de
agendamento, através do Cartório, independente de nova decisão).

18. Nos termos do Artigo 474 do Código de Processo Civil, determino ao(à) Sr.(a)
Escrivão(ã) que dê ciência às partes, via intimação pelo sistema PROJUDI aos seus
respectivos advogados cadastrados, da data e local indicado pelo Senhor Perito para ter
início à produção da prova pericial a entrega do laudo pericial, intimem-se as partes para
ciência, com prazo de 05 (cinco) dias.

19. Para se alcançar maior celeridade e agilidade na tramitação dos processos, nos termos
do inciso XIV  do Artigo 93 da Constituição Federal, determino aos servidores do[1]
Cartório desta Vara para adotar os comandos e procedimentos ordinatórios, sem caráter
decisório.

20. Cumpra-se, com as cautelas de estilo.

 

Boa Vista/RR, data constante do sistema.

 

Jarbas Lacerda de Miranda

Juiz de Direito Titular da 4ª Vara Cível

(Assinado digitalmente)
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Data: 24/01/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de BRENO RICARDO SALDANHA CRUZ  com

prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento CONCEDIDO O PEDIDO     (24/01/2019)

Por: JAILSON MEDEIROS TEIXEIRA

PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 7.0

24/01/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 24/01/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de BRENO RICARDO SALDANHA CRUZ) em

24/01/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 6) CONCEDIDO O PEDIDO

(24/01/2019) e ao evento de expedição seq. 7.

Por: Wallyson Barbosa Moura 

PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 8.0

24/01/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 29/01/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - docs

 - seguradora lider

PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 9.0
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2562211- C3/ 2019-00281/ INVALIDEZ 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

  

Processo: 08016192220198230010 

  

  

INCIDENTE DE PRESCRIÇÃO: 
 

Data Limite do Ajuizamento: 08/06/2018 
Data do Ajuizamento: 22/01/2019 

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove BRENO RICARDO SALDANHA CRUZ, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 08/12/2014, 
restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 22/11/2017. 

Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 
administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou a 
documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 

Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 
que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou 
de mora, as demandas devem ser ajuizadas.  

Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma 
condição específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 
contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 
extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação se afigura totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 
suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 
referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 
subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 
forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 
dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 
antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

QUESTÃO PREJUDICIAL DE MÉRITO 

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO – SÚMULA 405 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
  

Inicialmente, mister ressaltar que o prazo prescricional para ajuizamento da presente ação é de três anos, 
segundo preceitua artigo 206, § 3º, IX, do Código Civil3, sendo este prazo ratificado pelo Superior Tribunal de 
Justiça desde 2009 através da Súmula 4054. 

Deste modo, verificou-se no caso em epígrafe a ocorrência da prescrição da pretensão da parte Autora ao 
recebimento do Seguro, considerando o sinistro ter acontecido em 08/12/2014, sendo a presente ação 
distribuída somente em 22/01/2019, ressalte-se que houve suspensão da prescrição no total de 180 dias, assim, 
como a resposta ao requerimento administrativo ocorreu em 29/05/2018, em 08/06/2018 operou-se a 
prescrição. 

No caso específico dos autos, o fato gerador da pretensão ocorreu na data em que o sinistro ocorreu, 
considerando que não houve requerimento administrativo nem tampouco comprovação de que a vítima 
necessitou de tratamento médico durante certo período para que o marco inicial da prescrição fosse deslocado 
para a suposta data da “ciência inequívoca da invalidez”5. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3 Art. 206 Prescreve: 

§ 3ºEm 3 (três) anos: 
IX - a pretensão do beneficiário contra o segurador, e a do terceiro prejudicado, no caso do seguro de responsabilidade civil obrigatório 

4 Súmula 405 STJ: “A ação de cobrança do seguro obrigatório (DPVAT) prescreve em três anos” 

5“AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO. PRESCRIÇÃO TRIENAL. TERMO INICIAL. SÚMULAS N. 278 E 

405 DO STJ. 
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Avesso a este raciocínio, nota-se pela documentação acostada pela parte autora, a inexistência de mínima prova 
indiciária que comprove tratamento com fins à consolidação da sua lesão neste longo lapso temporal, sendo 
possível concluir que a vítima se manteve inerte todo este tempo até que fosse ajuizada a presente ação. 

Pelo exposto, a Ré requer seja extinto o feito com resolução do mérito, com fulcro no art. 487, inciso II do 
Código de Processo Civil c/c 206, § 3º, inciso IX do Código Civil, por absolutamente prescrita a pretensão 
autoral.     

DA CIÊNCIA INEQUÍVOCA – DISTORÇÃO DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 278 DO STJ  

Não assiste razão a parte Autora na tentativa de adequar seu caso à hipótese de afastamento da prescrição em 
razão da aplicação da súmula 278 do STJ, visto que, em situação diametralmente oposta do que é alegado, 
percebe-se pelos documentos dos autos que a vítima não se submeteu a tratamento permanente e contínuo 
com vistas a recuperação da lesão acometida em virtude do acidente. 

Corroborando com o alegado, somente são juntados na exordial documentos médicos da época em que o 
mesmo sofreu acidente, deixando de acostar laudos que comprovem que este ficou em tratamento contínuo 
até a suposta ciência inequívoca do caráter permanente da invalidez6.  

Imperioso ressaltar que o simples fato da parte Autora se submeter a uma nova perícia, não pode dar ensejo à 
renovação do prazo prescricional, sob pena de esvaziar o instituto da prescrição, tornando a ação de cobrança 
de seguro DPVAT, imprescritível, mormente por se tratar de um seguro cuja uma das coberturas é a invalidez 
permanente. 

Forçoso assinalar que a simples alegação de que a “ciência inequívoca” se deu tanto tempo após o fato, abrirá 
precedentes para que, qualquer indivíduo ajuíze demandas no judiciário com sua pretensão prescrita, bastando 
apresentar um novo laudo do IML, alegando que sua ciência se deu nesta data. 

Ademais, não é crível nem verossímil que, após ter sofrido um acidente que resultou graves lesões e sequelas 
permanentes, conforme alega o Requerente, após o decurso de tanto tempo é que tenha se dado conta do 
verdadeiro efeito das lesões sofridas e suas consequências. 

Diante do exposto, e por tudo mais que dos autos consta, irremediável a não aplicação da súmula 278 do STJ, 
por ser razão da mais lídima justiça!  

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 
certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 
do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 
22/11/2017 após 2 ANOS E 11 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 
e sem a presença da autoridade competente no local. 

                                                                                                                                                                                                         
1. A ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT prescreve em três anos. 2. O prazo prescricional na ação de indenização inicia-se na data em que o 

segurado teve ciência inequívoca da incapacidade laboral, ficando suspenso até a resposta de requerimento administrativo de pagamento da indenização. 

3. Não tendo havido requerimento administrativo, o termo inicial é a data do evento. 4. Agravo regimental provido.” (AgRg no AREsp 173.988/GO, Rel. 

Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 06/08/2013, DJe 19/08/2013) 

6xSTJ, A.I nº 1.375.362 – MT, Relator Ministro Raul Araújo, julgamento 30/11/2011 “RECURSO DE APELAÇÃO - DECISÃO MONOCRÁTICA -

RECONHECIMENTO DE PRESCRIÇÃO – SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - SÚMULA Nº 405 DO STJ - PRAZO DE 03 (TRÊS) ANOS ART. 206, § 3º, IX, DO 

CC/2002 - SÚMULA Nº 297 DO STJ - INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO -PRESCRIÇÃO OCORRIDA ANTES DO INÍCIO DE QUALQUER EXAME PERICIAL - 

IMPOSSIBILIDADE DA PRESCRIÇÃO FICAR DEPENDENTE DE AÇÃO POTESTATIVA DA VÍTIMA – VONTADE DE SE SUBMETER OU NÃO AO EXAME – 

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.” 
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Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 
do sinistro supostamente ocorrido em 08/12/2014, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 
policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 
época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 
grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 
dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 
prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 
acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 
acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 
razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDÊNCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC7. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 
ao debate. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 
indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 
lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 
esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 
indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 
lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral8. 

                                                           
7“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 
de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 
invalidez da vítima9. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 
observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 
percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 
repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 
realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 
apresentado. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 
incidência dos juros a partir da citação. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação  

A parte autora requereu atualização monetária com base no IPCA-E, no entanto, tal índice se refere ao Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial, que verifica as variações de custos com gastos das pessoas 
que ganham de um a quarenta salários mínimos nas regiões metropolitanas de Belém, Belo Horizonte, Brasília, 
Curitiba, Fortaleza, Porto Alegre, Recife, Rio de Janeiro, Salvador, São Paulo e município de Goiânia.  

O Sistema Nacional de Preços ao Consumidor - SNIPC efetua a produção contínua e sistemática de índices de 
preços ao consumidor, tendo como unidade de coleta estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços, 
concessionária de serviços públicos e domicílios (para levantamento de aluguel e condomínio). 

O IPCA/E utiliza, para sua composição de cálculo, os seguintes setores: alimentação e bebidas, habitação, artigos 
de residência, vestuário, transportes, saúde e cuidados pessoais, despesas pessoais, educação e comunicação. 

Considerando a ratio do índice requerido, este, não se aplicaria a atualização monetária pretendida, uma vez 
que nem a matéria, nem o propósito de referido índice está caracterizado nesta demanda. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação. 

                                                                                                                                                                                                         
8RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

9Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 
§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 
Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ex Positis, requer seja extinto o feito com julgamento do mérito, com fulcro no art. 487, inciso II do Código de 
Processo Civil c/c 206, § 3º, inciso IX do Código Civil, por absolutamente prescrita. 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 
corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez permanente, conforme preconiza a Súmula 474 do STJ, para apuração do quantum. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 
limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 
auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 
valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 
prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 
o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 
aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 
vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 
o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 
ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 
CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono SIVIRINO PAULI, 
inscrito sob o nº 101-B - OAB/RR, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
BOA VISTA, 25 de janeiro de 2019. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/RR 451-A 

 
 

SIVIRINO PAULI 
101-B - OAB/RR 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 
PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 
SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SIVIRINO PAULI, inscrito na 101-B - OAB/RR os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER 

DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move BRENO 
RICARDO SALDANHA CRUZ, em curso perante a 4ª VARA CÍVEL da comarca de BOA VISTA, nos autos do Processo nº 
08016192220198230010. 

  

Rio de Janeiro, 25 de janeiro de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RR 451-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Rio de Janeiro, 30 de Novembro de 2017

Aos Cuidados de:            BRENO RICARDO SALDANHA CRUZ

Nº Sinistro: 3170628361

Vitima: BRENO RICARDO SALDANHA CRUZ

Data do Acidente: 08/12/2014

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3170628361.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
ar

ta
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º 
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Rio de Janeiro, 30 de Novembro de 2017

Aos Cuidados de:             BRENO RICARDO SALDANHA CRUZ

Nº Sinistro: 3170628361

Vitima: BRENO RICARDO SALDANHA CRUZ

Data do Acidente: 08/12/2014

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3170628361, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na GENTE SEGURADORA S/A, onde o aviso de sinistro foi
registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Comprovação de ato declaratório não
conclusivo
- Declaração do Proprietário do Veículo não
conclusivo

C
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Rio de Janeiro, 29 de Maio de 2018

Aos Cuidados de: BRENO RICARDO SALDANHA CRUZ

Nº Sinistro: 3170628361
Vitima: BRENO RICARDO SALDANHA CRUZ
Data do Acidente: 08/12/2014
Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NEGATIVA POR AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL

Senhor(a),

Até a presente data, não recebemos a documentação complementar solicitada para

prosseguimento da análise do seu pedido de indenização cadastrado sob o sinistro número

3170628361.

Tendo em vista que a pendência não foi sanada no período de 180 dias, informamos que o seu

pedido de indenização foi negado.

Caso deseje dar continuidade ao seu pedido de indenização, procure o ponto de atendimento

onde o seu processo foi aberto para apresentar os documentos complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT

0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em

mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente.
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2562211- C3/ 2019-00281/ INVALIDEZ 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

  

  

Processo n.º 08016192220198230010 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, já devidamente qualificadas nos autos do 
processo em epígrafe, por meio de seus advogados que esta subscreve, vem à presença de V. Excelência, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT promovida por BRENO RICARDO SALDANHA CRUZ, opor 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ante os fundamentos a seguir: 

DA SÍNTESE DOS FATOS E DA CONTRADIÇÃO NA SENTENÇA PROFERIDA: 

Com a mais a respeitosa vênia, assim o fazendo, afigura-se a v. decisão contraditória em pontos essenciais, 
justificando o cabimento dos presentes Embargos de Declaração, a fim de que essa V. Exa. decida-os e confira os 
efeitos integrativos ao respeitável decisum. 

Com a mais a respeitosa vênia, assim o fazendo, afigura-se a v. decisão contraditória em pontos essenciais, 
justificando o cabimento dos presentes Embargos de Declaração, a fim de que sejam acolhidos nos efeitos 
integrativos ao respeitável decisum. 

Ofertando, de início, todo respeito ao MM. Juízo, entende a Seguradora embargante que o Código de Defesa do 
Consumidor não seria aplicável em casos em que o objeto trata de seguro DPVAT, consoante segue: 

DA IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO CDC 

DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA- 

O MM. Juízo, em Evento 10, inverteu o ônus da prova de ofício, com fundamento no Código de Defesa do 
Consumidor, no entanto, no presente caso a decisão não encontraria amparo no ordenamento jurídico, uma vez 
que fere o princípio dispositivo e como não há relação de consumo entre as partes na relação jurídica relativa a 
seguro DPVAT. 

Em relação a matéria, a ré pede vênia para citar os autores Nelson Nery Jr. e Rosa Maria Nery, os quais já 
advertiam que o poder instrutório deve sempre garantir a igualdade de tratamento às partes (CPC comentado, 
Revista dos Tribunais, 14. ed., 2014, p. 488). Dessa forma, o agir por princípios funciona como uma cautela 
contra desvios do “agir de ofício”, como no caso em comento. 

Ademais, há que se salientar que o próprio CPC estabelece disposições para controlar publicamente esse poder 
de agir de ofício. A principal ferramenta, nesse sentido, aparece prevista no artigo 10, que contemplou a 
proibição de decisão surpresa, inclusive para as decisões que versem sobre matéria que poderia ser apreciada 
de ofício. Assim, em casos tais, o juiz deve dar oportunidade de manifestação para as partes, visando um maior 
controle público das decisões.  
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Neste diapasão, o poder de agir de ofício também não se confunde com o conhecimento de matérias a cujo 
respeito a lei exija a iniciativa da parte. Portanto, não é sobre qualquer matéria ou prova que o juiz tenha o 
poder de ofício. É o que a doutrina tem chamado de respeito ao princípio dispositivo. Na verdade, o poder de 
ofício diz respeito, primordialmente, aos direitos indisponíveis, podendo ser exercido também no segundo grau 
de jurisdição. 

O artigo 370 do Código de Processo Civil, à luz do paradigma da intersubjetividade, indica que o juiz só poderá 
determinar de ofício as provas necessárias ao julgamento de mérito quando se tratar de questão que verse 
sobre direitos indisponíveis a respeito dos quais as partes não possam transigir, o que não é o caso da presente 
lide, uma vez que já estabelecido convênio de perícias celebrado entre este Tribunal e a empresa seguradora, de 
número 06/2015, fixando o valor de R$ 200,00. 

Destarte o Seguro DPVAT é uma obrigação oriunda de um contrato firmado entre o proprietário do veículo 
automotor, segurado, e o convênio de seguradoras, agente segurador, sendo assim, não há como prosperar o 
entendimento acerca de que o Código de Defesa do Consumidor poderia ser aplicado neste caso.  

Assim, de se notar que a ora Embargante não possui qualquer relação de consumo com o Autor, não podendo 
esta ser confundida como consumidor, tal qual já exaustivamente demonstrado pela Jurisprudência, como na 
decisão proferida pelo Desembargador Jefferson Fernandes da Silva, da Segunda Turma Cível, do Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, verbis: 

“EMENTA 

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. 
PERÍCIA MÉDICA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA COMPARECER À 
AUDIÊNCIA. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE POR AUSÊNCIA DE PROVAS DO FATO 
CONSTITUTIVO DO DIREITO ALEGADO. CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO. 
APELO PROVIDO. SENTENÇA ANULADA. 

1. A Lei nº 11.945/2009 dispõe que a invalidez permanente deve ser comprovada por 
Laudo Pericial que a demonstre, bem como, evidencie o seu grau, a fim de permitir 
enquadramento da tabela instituída pela lei em seu anexo, 
sendo ônus do autor provar o fato constitutivo do seu direito (CPC: art. 333, inc. I). 

2. Considerando que não foi devidamente oportunizado à parte Apelante 
fazer provas da sua invalidez, deve ser declarada a nulidade da sentença de piso, 
com fundamento no artigo 5º, inciso LV, da CF/88, pois configurado o cerceamento 
de defesa 

3. Apelo conhecido e provido. Sentença anulada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros integrantes da 
Segunda Turma Cível, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à 
unanimidade, em conhecer dar provimento ao recurso, anulando a sentença de piso, 
nos termos do voto do Relator. 

Presentes à Sessão de Julgamento os Senhores Desembargadores Jefferson 
Fernandes (Relator), Cristóvão Suter (Presidente e Julgador) e Mozarildo Cavalcanti 
(Julgador). 

Sala das sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos seis dias 
do mês de outubro do ano de dois mil e dezesseis. 

Jefferson Fernandes da Silva - Desembargador Relator” 

Este vem sendo o entendimento de alguns tribunais, vejamos: 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. INVERSÃO DO 
ÔNUS DA PROVA. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 1. A 
Lei nº 6.194/1974 instituiu o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por 
veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou 
não, de índole essencialmente social, conhecido como Seguro DPVAT, 
compreendendo indenizações por morte, invalidez permanente total ou parcial e 
despesas com assistência médica e suplementar, com uma cobertura objetiva a 
pessoas expostas a riscos de danos pessoais causados por veículos automotores ou 
pela sua carga. 2. Constata-se, portanto, a existência de regulamentação própria a 
reger este seguro, bem como o caráter impositivo e público do mesmo, o que afasta 
a possibilidade de inversão do ônus da prova com base no Código de Defesa do 
Consumidor, pois não se trata de relação de consumo. 3. Nessa linha, é ônus da 
parte autora a comprovação dos fatos constitutivos do seu direito, consoante o 
disposto no artigo 373, inciso I, do Código de Processo Civil. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO PROVIDO. (Agravo de Instrumento Nº 70076165430, Quinta Câmara 
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Lusmary Fatima Turelly da Silva, Julgado em 
25/04/2018). 

(TJ-RS - AI: 70076165430 RS, Relator: Lusmary Fatima Turelly da Silva, Data de 
Julgamento: 25/04/2018, Quinta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça 
do dia 02/05/2018) 

É pleno de logicidade que a inversão do ônus da prova, característica do Código de Defesa do Consumidor, não 
encontra guarida no caso sub judice. 

Conforme já esposado, a embargante estabeleceu Convênio de perícias de número 06/2015 no sentido de 
facilitar a realização das perícias médicas e a solução célere dos litígios, assim, a inversão concedida não 
encontra sequer amparo no Tribunal Superior de Justiça. 

Colaciona a embargante acórdão no mesmo sentido, da lavra do Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

“RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). 

OBRIGAÇÃO IMPOSTA POR LEI. AUSÊNCIA DE QUALQUER MARGEM DE 
DISCRICIONARIEDADE NO TOCANTE AO OFERECIMENTO E ÀS REGRAS DA 
INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA PELAS RESPECTIVAS SEGURADORAS, NÃO HAVENDO 
SEQUER A OPÇÃO DE CONTRATAÇÃO, TAMPOUCO DE ESCOLHA DO FORNECEDOR 
E/OU DO PRODUTO PELO SEGURADO. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE CONSUMO. 

IMPOSSIBILIDADE DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM BASE NO CÓDIGO DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Diversamente do que se dá no âmbito da contratação de seguro facultativo, as 
normas protetivas do Código de Defesa do Consumidor não se aplicam ao seguro 
obrigatório (DPVAT). 

1.1. Com efeito, em se tratando de obrigação imposta por lei, na qual não há acordo 
de vontade entre as partes, tampouco qualquer ingerência das seguradoras 
componentes do consórcio do seguro DPVAT nas regras atinentes à indenização 
securitária (extensão do seguro; hipóteses de cobertura; valores correspondentes; 
dentre outras), além de inexistir sequer a opção de contratação ou escolha do produto 
ou fornecedor pelo segurado, revela-se ausente relação consumerista na espécie, 
ainda que se valha das figuras equiparadas de consumidor dispostas na Lei n. 8.078/90. 

2. Recurso especial desprovido. 

(REsp 1635398/PR, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado 
em 17/10/2017, DJe 23/10/2017)” 
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Entendeu o STJ que, instituído com o objetivo de atenuar os danos gerados pela circulação de veículos, o seguro 
DPVAT não se constitui como um acordo de vontades entre os donos de veículos e as seguradoras participantes 
do consórcio, mas por imposição legal em que as empresas devem pagar as indenizações nas hipóteses 
específicas legalmente fixadas. Dessa forma, as relações entre proprietários e seguradoras não estão cercadas 
pela legislação de proteção ao consumidor. 

O entendimento foi aplicado pela Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça ao manter acórdão do Tribunal 
de Justiça do Paraná que, após considerar inaplicável o Código de Defesa do Consumidor (CDC) à ação de 
cobrança do seguro obrigatório, afastou a inversão do ônus da prova. 

“Evidenciado, assim, que o seguro DPVAT decorre de imposição legal, e não de uma 
relação contratual estabelecida entre o proprietário de veículo e as seguradoras 
integrantes do consórcio do seguro obrigatório sob comento, não se constata, de igual 
modo, a existência de uma relação consumerista, ainda que se valha das figuras 
equiparadas a consumidor dispostas na Lei 8.078/90”, afirmou o relator do recurso 
especial, ministro Marco Aurélio Bellizze. 

Acerca da matéria colaciona a embargante decisão do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná ao proferir a 
sentença, verbis:  

“RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - 
INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE PROVA - MATÉRIA JÁ DECIDIDA PELO COLEGIADO - RECURSO 
REPETITIVO – SENTENÇA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS - NEGADO 
SEGUIMENTO. 

A Turma Recursal Única do Paraná já consolidou o entendimento segundo o qual para 
recebimento do seguro obrigatório DPVAT a parte deve trazer aos autos prova da 
invalidez permanente. No caso em análise o laudo médico do IML acostado aos autos 
não atesta ocorrência de invalidez, apta a ensejar o recebimento do seguro.  

Abaixo, seguem ementas dos precedentes deste Colegiado, demonstrando que se trata 
de recurso repetitivo de matéria já decidida pela TRU/PR:RI Nº. 2010.0000976-0/0: 
AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - INVALIDEZ PERMANENTE - 
AUSÊNCIA DE PROVA DE FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO DO AUTOR – ÔNUS QUE LHE 
INCUMBIA - INTELIGÊNCIA DO ART. 333 INCISO I DO CPC - LAUDO DO IML QUE ATESTA 
APENAS A INCAPACIDADE LABORAL POR MAIS DE 30 DIAS E NÃO A INVALIDEZ (FLS. 18) 
– SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. (Relator Juiz Telmo 
Zaions Zainko).RI N°. 2010.0003837-5: AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO OBRIGATÓRIO 
(DPVAT) - INVALIDEZ PERMANENTE - 

LAUDO DO IML COMPROVANDO A INVALIDEZ - AUSÊNCIA. SENTENÇA MANTIDA.  

O seguro obrigatório tem como finalidade amparar vítimas de acidente 
automobilístico, sendo que o pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente de culpa. No 
presente caso, o ônus da prova compete à parte autora, a qual deve comprovar a 
existência do acidente automobilístico e o resultado, neste caso, a invalidez. 
Entretanto, não há nos autos prova técnica demonstrando a invalidez que se daria 
através de um laudo realizado por órgão público que comprove a ocorrência de 
invalidez permanente. Recurso desprovido. (Relatora Juíza Cristiane Santos Leite).  

Isto posto, com fulcro no art.557 do CPC, aplicável ao sistema do juizado especial cível 
(Enunciado n.º 13.17 - TRU/PR), NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, por 
confrontar com a jurisprudência consolidada desta Turma Recursal Única.Pela 
sucumbência, condena-se o Recorrente ao pagamento das custas processuais e 
honorários advocatícios, os quais arbitro em 20% sobre o valor da causa, observado o 
disposto no art.12 da Lei n.º 1.060/50, vez que se trata de beneficiário da justiça 
gratuita. Int.Curitiba, 27 de agosto de 2010. HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA. Juiz Relator. 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J5

83
 X

S
X

W
3 

Q
B

F
P

9 
2M

C
K

A

PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 10.1 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

29/01/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Arq: Petição

Página 68

https://jus.com.br/tudo/recurso-especial
https://jus.com.br/tudo/recurso-especial


Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

O seguro DPVAT, instituído e imposto por lei, não consubstancia, sequer de modo reflexo, uma relação 
consumerista. 

O seguro DPVAT não tem por lastro uma relação jurídica contratual estabelecida entre o proprietário do veículo 
e as seguradoras que compõem o correlato consórcio. Trata-se, pois, de um seguro obrigatório por força de lei, 
que tem por escopo contemporizar os danos advindos da circulação de veículos automotores - cujos riscos são 
naturalmente admitidos pela sociedade moderna -, que impactam sobremaneira, econômica e socialmente, as 
pessoas envolvidas no acidente e, de maneira reflexa, o Estado e a sociedade como um todo, a quem incumbe 
financiar a Seguridade Social. A partir de sua finalidade precípua, já se pode antever, com segurança, que o 
funcionamento hígido do sistema de seguro DPVAT consubstancia interesse que, claramente, transcende ao do 
beneficiário, sendo, em verdade, de titularidade de toda a sociedade, considerada como um todo. 

O ministro Marco Aurélio Bellize ainda afirma no referido julgado que “em se tratando de obrigação imposta por 
lei, não há, por conseguinte, qualquer acordo de vontade e, principalmente, voluntariedade entre o proprietário 
do veículo (a quem compete providenciar o pagamento do "prêmio") e as seguradoras componentes do 
consórcio do seguro DPVAT (que devem efetivar o pagamento da indenização mínima pelos danos pessoais 
causados à vítima do acidente automobilístico), o que, por si, evidencia que não se trata de contrato.”. 

Neste sentido se colaciona a opinião de Cavalieri Filho: 

“Os riscos acarretados pela circulação de veículos são tão grandes e tão extensos que o 
legislador, em boa hora, estabeleceu esse tipo de seguro para garantir uma 
indenização mínima às vítimas de acidentes de veículos, mesmo que não haja culpa do 
motorista atropelador. Pode-se dizer que, a partir da Lei n. 6.194/74, esse seguro 
deixou de se caracterizar como seguro de responsabilidade civil do proprietário para se 
transformar num seguro social em que o segurado é indeterminado, só se tornando 
conhecido quando da ocorrência do sinistro, ou seja, quando assumir a posição de 
vítima de um acidente automobilístico. O proprietário do veículo, portanto, ao 
contrário do que ocorre no seguro de responsabilidade civil, não é o segurado, mas o 
estipulante do seguro em favor do terceiro. Em razão de suas características, pode-se, 
ainda, afirmar que não há contrato nesse seguro, mas sim uma obrigação legal; um 
seguro imposto por lei, de responsabilidade social, para cobrir os riscos da circulação 
dos veículos em geral. Tanto é assim que a indenização é devida, nos limites legais, 
mesmo que o acidente tenha sido provocado por veículo desconhecido ou não 
identificado e ainda que tenha havido culpa exclusiva da vítima. A lei n. 8.441/1992 foi 
ainda mais longe, incluindo entre as hipóteses em que a indenização é devida mais 
dois casos: veículo com seguro não realizado ou vencido, vale dizer, veículo 
identificado e comprovadamente sem seguro. A nossa lei, como se vê, adotou também 
aqui a responsabilidade fundada no risco integral. [...] Importante registrar que apenas 
50% da arrecadação do DPVAT são destinados ao pagamento das indenizações, 
constituição de reservas e despesas operacionais. Dos 50% restantes, 45% são 
destinados aos SUS e 5% ao DENATRAN.” (Cavalieri Filho, Sérgio. Programa 
de Responsabilidade Civil. 10ª Edição. Editora Atlas. 2012. p. 161). 

E, ainda, a lição de Arnold Wald: 

“[...] Não há, pois, qualquer base legal para considerar que o DPVAT não é seguro de 
responsabilidade civil obrigatório quando o legislador assim o concebeu e regulou, a 
não ser que se alegue a inconstitucionalidade da norma legal, o que evidentemente 
não ocorre no caso. Também, com a devida vênia, não há como aplicar, no caso, o 
Código de Defesa do Consumidor, pois a vítima de acidente de automóvel não é 
consumidor, nem usuário final, de qualquer produto ou serviços nos precisos termos 
da definição que consta no art. 21 da Lei n. 8.078/90. Acresce que, na realidade, a 
matéria é objeto de legislação no Código Civil, não havendo assim qualquer omissão ou 
lacuna que possa justificar a aplicação do Código de Defesa do Consumidor, que é 
anterior em mais de 10 anos à nova legislação civil que tratou expressamente do 
assunto.” (Wald, Arnoldo. A prescrição da ação de recebimento do seguro DPVAT. 
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Revista de Direito Bancário e do Mercado de Capitais: RDB, v. 12. n. 46, out/dez. 
2009.). 

Assim, pode-se concluir que a decisão que inverte o ônus da prova de ofício não encontraria amparo no 
ordenamento jurídico e, ainda, por se tratar de obrigação legal, a parte autora não poderia ser confundida com 
consumidora final, não havendo, portanto, qualquer relação de consumo entre as partes litigantes, e, em 
consequência, estaria caracterizada a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, esta, característica do 
Código de Defesa do Consumidor, não presente nesta demanda.  

Portanto, como não há que se falar em relação de consumo quando se trata de DPVAT e por esta razão, 
também não há que se falar em ônus da prova.  

O Laudo do IML apresentado pelo próprio Autor atesta mera debilidade permanente, sendo negativa a resposta 
para o quesito relacionado a invalidez permanente. Da mesma forma, o relatório de auditoria constatou que 
não existe invalidez/lesão coberta pelo Seguro DPVAT. 

Por esta razão, cabe ao Autor comprovar a invalidez suportada e arcar com os custos da produção desta prova, 
observando o que dispõe o artigo 373, I do CPC.  

Desta forma, restando descaracterizada a aplicação do referido diploma legal, e ruindo por completo tal 
fundamentação, requer a V. Exa. seja reformada a r. decisão a quo que entendeu pela Inversão do ônus 
probatório para que o ônus recaia sobre a parte Autora.  

CONCLUSÃO 

Por todo o exposto, espera e confia a Seguradora Embargante sejam acolhidos os presentes Embargos de 
Declaração, para fins de que seja sanada a contradição acima apontada, na forma das razões expendidas, para 
que o ônus da prova recaia sobre a parte autora, na forma do artigo 373, inciso I do Código de Processo Civil, e, 
ainda, que seja o convênio de perícias acolhido para estabelecer o valor da perícia em R$ 200,00, por ser essa 
medida de Justiça. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
BOA VISTA, 25 de janeiro de 2019. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/RR 451-A 

 
 

SIVIRINO PAULI 
101-B - OAB/RR 
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2562211- C3/ 2019-00281/ INVALIDEZ 

 
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

 

 

  

Processo n.º 08016192220198230010 

  

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, já devidamente 

qualificado nos autos, inconformada, data máxima vênia, com a R. Decisão proferida nos autos da Ação de 

Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe promove BRENO RICARDO SALDANHA CRUZ, em atenção a decisão de 

evento nº 6, vem através de seu patrono, pronunciar-se a respeito dos honorários periciais ora em debate. 

Inicialmente destaca-se a aplicabilidade da Súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça, a qual preconiza que a 

indenização do seguro DPVAT em caso de invalidez parcial do beneficiário será paga de forma proporcional ao 

grau da invalidez. 

Desta forma, verifica-se que a Lei prevê graus diferenciados referentes à extensão das lesões acometidas pelas 

vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta. 

Além disso, a Lei 11.945/09 culminada com a Lei 6.194/74, não torna a perícia médica complexa, pelo contrário, 

facilita o trabalho do perito, cabendo ao mesmo, apenas apontar a debilidade da vítima e graduá-la de acordo 

com os ditames legais. 

Visando dirimir as dúvidas existentes quanto ao grau de invalidez, o Tribunal de Justiça deste Estado e a 

Seguradora Líder firmaram um convênio prevendo que em todas as ações envolvendo sinistro com cobertura do 

Seguro DPVAT, independente de qual seja a Seguradora demandada, o magistrado indicará perito de sua 

confiança, ficando facultada às partes a indicação de assistentes técnicos para acompanhamento das avaliações 

médicas. 

Não obstante, todas as perícias realizadas serão pagas pela Seguradora Líder a um valor fixo de R$200,00 

(Duzentos reais), independentemente do resultado, devendo a Seguradora ser devidamente intimada a efetuar 

o pagamento em até 15(quinze) dias a contar da realização da perícia, conforme disposto em Convênio de 

número 06/2015, em anexo. 

Deste modo, requer que Vossa Excelência se digne reconsiderar a decisão retro, arbitrando os honorários 

periciais em no valor não superior a R$200,00 (Duzentos reais), conforme o convênio de cooperação 

institucional supramencionado, em anexo, o qual desde já se requer a juntada. 
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Caso não seja este o entendimento do i. Magistrado e por se tratar de prova essencial para o deslinde da 

presente demanda, requer a renovação da intimação para o pagamento dos honorários periciais arbitrados. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 25 de janeiro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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Advocacia e Consultoria 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR D OUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE BOA VISTA-RR. 

 
 
 

Processo nº 0801619-22.2019.8.23.0010  
 
 
 
 

 
BRENO RICARDO SALDANHA CRUZ, já 

devidamente qualificada nos autos em epigrafe, vem respeitosamente perante 

Vossa Excelência, através de seu advogado que a esta assina e já constituído 

nos autos, apresentar a presente RÉPLICA diante dos fatos novos alegado em 

contestação. 

 
I - DA SÍNTESE DAS ALEAÇÕES DA PARTE RÉ 

 

 
Na contestação, a parte ré discorreu que houve 

prescrição da pretensão do autor em receber sua indenização do seguro 

DPVAT. 

II – DA NÃO OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO  

 

Conforme se verifica nos documentos 

acostados nos autos, não há que se falar em prescrição. 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JX

D
B

 F
D

F
E

G
 J

5F
W

D
 P

M
9S

Y

PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 12.1 - Assinado digitalmente por Wallyson Barbosa Moura

31/01/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Petição

Página 78



 
Advocacia e Consultoria 

 

 

O autor pleiteou a concessão do seguro na via 

administrativa antes do prazo prescricional de 03 anos. Ressalta-se que a 

negativa de pagamento por parte da requerida, só foi informada no ano de 

2018.  

 

O prazo de 03 nos para a propositura da ação 

indenizatória do seguro DPVAT começa a contar a partir do momento da 

negativa de pagamento administrativo da Seguradora requerida.   

Ante o exposto, restou demonstrado de maneira 

clara e objetiva a não ocorrência da prescrição. 

III - DA REALIDADE DOS FATOS 

 
 

Excelência é evidente que a parte ré está 

tentando de todas as formas se escusar de honrar o compromisso de pagar o 

seguro obrigatório devido por direito ao autor. 
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Advocacia e Consultoria 

 

 
IV - DO DIREITO 

 
Os documentos anexados nesta exordial 

provam de forma inequívoca que houve o acidente de trânsito, bem como o 

nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente, 

amoldando-se perfeitamente à condição para recebimento do seguro 

obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe: 

 
Art. 5º. O pagamento da indenização será 
efetuado mediante simples prova do acidente e 
do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, 
abolida qualquer franquia de responsabilidade 
do segurado. (grifo nosso) 

 

A Lei nº 6.194 / 74, com sua redação alterada pela 

Lei 11.482, de 31 de maio de 2007, impõem novos valores. Agora, destarte, as 

indenizações do seguro DPVAT estão atreladas aos valores estabelecidos pelo art. 8º 

da Lei 11.482 / 07, que alterou o art. 3º da Lei 6.194 / 74, fixando novo valor para 

indenização, por invalidez permanente, verbis: 

 
"Art. 3o. Os danos pessoais cobertos pelo 
seguro estabelecido no artigo 2º compreendem 
as indenizações por morte, invalidez 
permanente e despesas de assistência médica 
e suplementares, nosvalores que se seguem, 
por pessoa vitimada: 

 

I - até R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais) 
- no caso de invalidez permanente; 

 
 
 

É óbvio que a autora se enquadra perfeitamente 

como beneficiaria do seguro obrigatório DPVAT outrossim, que com o ilícito praticado 

pela Requerida adveio resultado danoso à Autora, consistente em sofrimento, angústia 

e humilhação, pois no momento em que suportava gastos inesperados, foi enganado 

pela Requerida, que lhe negou seu direito de receber sua Indenização do Seguro 

DPVAT, tirando proveito do abalo psicológico que lhe dominava. 
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Advocacia e Consultoria 

 

 

V – DOS PEDIDOS 

 
 

Ante o exposto, requer que sejam rechaçadas 

todas as alegações aventadas na contestação, bem como o consequente 

acolhimento de todos os pedidos elencados na exordial. 

 
Termos em que, 

Pede deferimento. 

 
Boa vista, 31 de janeiro de 2019. 

 
 

WALLYSON BARBOSA MOURA 

OAB/RR 1616 
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Data: 04/02/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento CONCEDIDO O PEDIDO

(24/01/2019)

Por: JAILSON MEDEIROS TEIXEIRA

PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 13.0

04/02/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 05/02/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 05/02/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 6)

CONCEDIDO O PEDIDO     (24/01/2019) e ao evento de expedição seq. 13.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 14.0

05/02/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 15/02/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE BRENO RICARDO SALDANHA CRUZ

Complemento: (P/ advgs. de BRENO RICARDO SALDANHA CRUZ *Referente ao evento (seq. 6)

CONCEDIDO O PEDIDO    (24/01/2019) e ao evento de expedição seq. 7.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 15.0

15/02/2019: DECORRIDO PRAZO DE BRENO RICARDO SALDANHA CRUZ.
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Data: 27/02/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 6) CONCEDIDO O PEDIDO    (24/01/2019) e ao evento de expedição seq. 13.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 16.0

27/02/2019: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 07/03/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - GUIA DE DEPOSITO

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 17.0

07/03/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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0 25/02/2019
DATA DO DEPÓSITO

3797 ESTADUAL

0200127796833

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08016192220198230010
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

25/02/2019
DATA DA GUIA

2562211
N° DA GUIA

BOA VISTA  4 VARA CIVEL RESIDUAL
ORGÃO/VARA

RÉU 400,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

BRENO RICARDO SALDANHA CRUZ Fisica 55260713249
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

35B5354CFDDB9B64
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006
Validação deste em https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJDK2 XX2UP 8EURF 9HU4A
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2562211- C3/ 2019-00281/ INVALIDEZ

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR

 

Processo: 08016192220198230010

 

 

 

 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do processo 
em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove BRENO RICARDO SALDANHA CRUZ, em trâmite perante este 
Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 
DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

BOA VISTA, 28 de fevereiro de 2019.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/RR 451-A

 

SIVIRINO PAULI
101-B - OAB/RR
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Data: 06/04/2019
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 18.0

06/04/2019: JUNTADA DE CERTIDÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
4ª VARA CÍVEL - PROJUDI

DO CENTRO CÍVICO, 666 - ,- Fórum Adv. Sobral Pinto - 2º andar - Centro -
BOA VISTA/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4717 - E-mail:

4vcivelresidual@tjrr.jus.br
 

CERTIDÃO
 

Certifico que os  do EP n.º 10 e a  do EP n.º 11 sãoembargos de declaração impugnação
tempestivos. Do que, para constar, lavro o presente termo.

BOA VISTA, 06 de Abril de 2019.
 

ALDENEIDE NUNES DE SOUSA
Analista Judiciária

 

 ATO ORDINATÓRIO

Intimo a parte embargada para querendo,   no prazo de 5 (cinco) dias, apresente respostas aos
recursos.

BOA VISTA, 06 de Abril de 2019.
 

ALDENEIDE NUNES DE SOUSA
Analista Judiciária
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Data: 06/04/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de BRENO RICARDO SALDANHA CRUZ  com

prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE CERTIDÃO (06/04/2019)

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 19.0

06/04/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 08/04/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de BRENO RICARDO SALDANHA CRUZ) em

08/04/2019 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 18) JUNTADA DE CERTIDÃO

(06/04/2019) e ao evento de expedição seq. 19.

Por: Wallyson Barbosa Moura 

PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 20.0

08/04/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 16/04/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE BRENO RICARDO SALDANHA CRUZ

Complemento: (P/ advgs. de BRENO RICARDO SALDANHA CRUZ *Referente ao evento (seq.

18) JUNTADA DE CERTIDÃO(06/04/2019) e ao evento de expedição seq. 19.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 21.0

16/04/2019: DECORRIDO PRAZO DE BRENO RICARDO SALDANHA CRUZ.
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Data: 22/04/2019
Movimentação: CONCLUSOS PARA SENTENÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Complemento: Responsável: JARBAS LACERDA DE MIRANDA

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 22.0

22/04/2019: CONCLUSOS PARA SENTENÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
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Data: 11/07/2019
Movimentação: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO-ACOLHIDOS

Por: JARBAS LACERDA DE MIRANDA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Decisão - não acolhimento dos embargos

PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 23.0

11/07/2019: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO-ACOLHIDOS.
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JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE BOA VISTA 

    “Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros” 

 

Fórum Advogado Sobral Pinto – Praça do Centro Cívico, s/n.º - Centro – Boa Vista – Roraima – CEP 69301-380 
Fone/Fax: 0xx(95) – 3198 – 4716 

                                                                           e-mail: 4civelresidual@tjrr.jus.br  
Página 1 de 6 

2019 

PROCESSO N.º:  0801619-22.2019.8.23.0010. 
EMBARGANTE(s): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 
DPVAT S/A. 
EMBARGADO(s): BRENO RICARDO SALDANHA CRUZ. 
 
 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 
(Art. 203, § 2º, CPC) 

  

I - RELATÓRIO: 
 

1. A SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 
S/A interpôs Embargos de Declaração, em face da decisão proferida nos 
autos, ao argumento de que não se aplicaria o CDC - Código de Defesa 
do Consumidor em casos como o objeto desta lide, ou seja, em 
cobrança de DPVAT, afirmando, para tanto que, não haveria relação 
consumerista na lide. 

 
2. Sustentou que, pelo fato de não haver relação de consumo entre as 

partes na lide, mas a existência de uma obrigação legal, portanto, não 
poderia haver a inversão do ônus da prova. 
 

3. Finaliza pedindo, requerendo a procedência dos embargos de 

declaração, e deles conhecendo, para sanar a contradição apontada. 
 

4. A parte embargada foi devidamente intimada e manifestou informando 
que não houve contradição, omissão ou obscuridade na decisão que 
mereça reforma. 
 

5. É o breve relato. DECIDO. 
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JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE BOA VISTA 

    “Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros” 

 

Fórum Advogado Sobral Pinto – Praça do Centro Cívico, s/n.º - Centro – Boa Vista – Roraima – CEP 69301-380 
Fone/Fax: 0xx(95) – 3198 – 4716 

                                                                           e-mail: 4civelresidual@tjrr.jus.br  
Página 2 de 6 

2019 

II - FUNDAMENTAÇÃO: 
 

6. Estabelece o artigo 1.022 do Código de Processo Civil que os embargos 

de declaração devem ser manejados quando houver, na decisão, 
sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou, ainda, quando for 
omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.  

 
Art. 1.022.  Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial 
para: 
 
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; 
 
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o 
juiz de ofício ou a requerimento; 
 
III - corrigir erro material. 
 
Parágrafo único.  Considera-se omissa a decisão que: 
 
I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos 
repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso 
sob julgamento; 
 
II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, §1º. 

 
7. No caso em tela, verifica-se que a sentença não foi contraditória, 

omissa, sequer obscura. 
 

8. Estabelece o artigo 1.022, do Novo Código de Processo Civil que os 
embargos de declaração devem ser manejados quando houver, na 
sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou, ainda, quando 
for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, 
bem como ainda conter algum erro material. 
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9. Sobre o tema segue entendimento doutrinário1: 
 

a) Decisão obscura é aquela que não é clara, que não permite a 
correta compreensão dos seus termos. 
 
b) Decisão omissa é aquela na qual o juiz não se manifesta a respeito 
de questão ou pedido que ele deva se manifestar. 
 
c) Decisão contraditória é aquela que apresenta em seu bojo duas 
afirmações inconciliáveis. 
 
d) Erro material é a situação na qual haja alguma informação 
impertinente à lide em análise. 
 
e) O novo CPC traz algumas situações que, por força de lei, já são 
consideradas como de omissão (NCPC, art. 1022, parágrafo único): 
 
f) I – deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de 
casos repetitivos ou incidente de assunção de competência aplicável ao caso 
sob julgamento; 
 
II – Incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1º 
(fundamentação exaustiva da sentença). 

 
10. No caso em tela, verifica-se que os embargos de declaração foram 

opostos sob o argumento de que teria havido erro material, ou seja, 
aplicação do CDC na decisão prolatada. 
 

11. Ocorre que a decisão atacada pelo embargante, salvo melhor juízo, não 
consta contradição, isso porque, como se vê da decisão combatida, a 
inversão do ônus da prova foi fundamentada na CDC, adotando o 
entendimento da Jurisprudência, que há muito tempo já enfrentou essa 

                                                           
1  (Super-Revisão Concursos Jurídicos: doutrina completa/Wander Garcia / 4ª edição – 

Indaiatuba, SP: Editora Foco Jurídico, 2016 – Páginas 195 e 196). 
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matéria e decidiu que se aplica o CDC nos serviços de natureza 
securitária. 
 

12. Vejamos a respeitável decisão do egrégio Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal: 

 
INDENIZAÇÃO DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. INVERSÃO DO ÔNUS 
DA PROVA. 
 
1. Os serviços de natureza securitária se submetem às leis 
consumeristas e, apesar do seguro obrigatório não se tratar de contrato 
e sim de obrigação legal, as relações daí advindas também são 
protegidas pelo código consumerista, sendo cabível assim a inversão 
do ônus da prova. 
 
2. Recurso desprovido. 
 
(Encontrado em: CONHECIDO. IMPROVIDO. UNANIME. 7ª Turma Cível 
Publicado no DJE: 14/08/2018. Pág.: Sem Página Cadastrada. - 14/08/2018 
07058794820188070000 df 0705879-48.2018.8.07.0000 (TJ-DF) ROMEU 
GONZAGA NEIVA). 
 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - 
RELAÇÃO DE CONSUMO - INVERSÃO DO CUSTEIO DA PROVA. 
 
A relação travada entre a seguradora e o beneficiário do seguro DPVAT 
é de consumo, na forma prevista pelo art. 3º do Código de Defesa do 
Consumidor, devendo ser aplicado o regramento respectivo, inclusive 
com a possibilidade de inversão do ônus da prova (art. 6º, inciso VIII, do 
CDC). 
Seguradora que deverá custear os honorários do perito particular 
nomeado pelo MM. Magistrado; 
 
(AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. Encontrado em: 30ª Câmara de 
Direito Privado 17/05/2018 - 17/05/2018 22114165420178260000 SP 
2211416-54.2017.8.26.0000 (TJ-SP) Maria Lúcia Pizzotti). (Grifo nosso) 
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13. Por essa razão, os presentes embargos declaratórios não devem ser 
providos, já que em verdade, não houve contradição por parte deste 
Juízo na decisão inicial, o que se pode observar que a parte 
requerida/embargante, salvo melhor juízo, limitou-se na compreensão da 
lei de forma absolutamente restrita em pontos que lhe favoreceria 

apenas, sem observar o direito com uma visão macro, como tem que 
ser, num contexto geral, observando as leis, jurisprudências, 
entendimentos doutrinários e, outros. 
 

14. Assim, os presentes embargos não devem ser providos, já que em 
verdade, não houve contradição, omissão e/ou obscuridade na decisão. 

 
 

III - DISPOSITIVO: 
 

15. Dessa forma, pelo exposto, e com fundamento no artigo 537, do Código 
de Processo Civil, admito os presentes Embargos Declaratórios, posto 
que tempestivos, e, no mérito, não concedo provimento, uma vez que 
inexistente qualquer vício a ser sanado na decisão guerreada. 
 

16. Do mesmo modo, mantenho o valor arbitrado dos honorários periciais 

arbitrados inicialmente. 
 

17. Cumpram-se os itens de n.º 07 e seguintes da decisão de EP 06. 
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18. Para se alcançar maior celeridade e agilidade na tramitação dos 
processos, nos termos do inciso XIV2 do Artigo 93 da Constituição 
Federal, determino aos servidores do Cartório desta Vara para adotar os 
comandos e procedimentos ordinatórios, sem caráter decisório, 
objetivando a rápida solução da demanda e finalização da prestação 

jurisdicional, ainda que isso importe em outros atos de caráter 
conciliatório, administração e executórios, que deverão ser reduzidos a 
termo o Ato Ordinatório (Portaria Conjunta n.º 001/2016 - publicada no DJe n.º 5876) 
ou lavrada a respectiva certidão. 
 

19. Publique-se. Registre. Intimem-se. Cumpra-se. 

 
Boa Vista/RR, data constante do sistema.  

 
 

 
Jarbas Lacerda de Miranda 

Juiz de Direito Titular da 4ª Vara Cível 

(assinado digitalmente) 

 

                                                           
2
 XIV os servidores receberão delegação para a prática de atos de administração e 

atos de mero expediente sem caráter decisório; (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 45,  de 2004).  
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Data: 12/07/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO NÃO-ACOLHIDOS (11/07/2019)

Por: VALESKA CRISTIANE DE CARVALHO SILVA

PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 24.0

12/07/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 12/07/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de BRENO RICARDO SALDANHA CRUZ  com

prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO-ACOLHIDOS

(11/07/2019)

Por: VALESKA CRISTIANE DE CARVALHO SILVA

PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 25.0

12/07/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 13/07/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 15/07/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 23)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO-ACOLHIDOS (11/07/2019) e ao evento de expedição seq.

24.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 26.0

13/07/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 15/07/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de BRENO RICARDO SALDANHA CRUZ) em

15/07/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 23) EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO NÃO-ACOLHIDOS (11/07/2019) e ao evento de expedição seq. 25.

Por: Wallyson Barbosa Moura 

PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 27.0

15/07/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 26/07/2019
Movimentação: JUNTADA DE OUTROS

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Decisão Liminar

PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 28.0

26/07/2019: JUNTADA DE OUTROS.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
CÂMARA CÍVEL - PROJUDI
Praça do Centro Cívico, 269 - Palácio da Justiça, - Centro - Boa Vista/RR -
CEP: 69.301-380

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 9001122-15.2019.8.23.0000

AGRAVANTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO
DPVAT S/A

AGRAVADO: BRENO RICARDO SALDANHA CRUZ

RELATORA: DESEMBARGADORA ELAINE BIANCHI

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de atribuição de efeito suspensivo,
no qual a Seguradora agravante se insurge quanto à decisão que inverteu o ônus da prova e
determinou que a agravante realizasse o recolhimento das custas referentes à perícia
médica a feita na agravada.

Irresignada, alega a agravante, em síntese, que o caso dos autos não se trata de uma
relação de consumo, pois não há discricionariedade na contratação ou não do seguro
DPVAT, e sim uma imposição legal.

Aduz ainda que o magistrado , ao arbitrar em R$ 400,00 (quinhentos reais) osa quo
honorários periciais, não observou o disposto no Acordo de Cooperação n° 06/2015,
firmado entre a agravante e este Tribunal de Justiça, onde acordaram as partes que o valor
a ser pago pela seguradora em perícias médicas seria limitado à quantia de R$ 200,00
(duzentos reais).

Pede a atribuição de efeito suspensivo ao agravo, para suspender a eficácia da
decisão proferida na primeira instância e, no mérito, reformá-la, mantendo o ônus da prova
na forma do art. 373, I e II, do Código de Processo Civil, bem como para que o valor dos
honorários periciais seja arbitrado na forma do Convênio n° 06/2015, no montante de R$
200,00 (duzentos reais).

É o relatório.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso e faço análise do
pedido de atribuição do efeito suspensivo.

Sabe-se que a interposição do recurso de agravo de instrumento não gera efeito
suspensivo automático da decisão recorrida. Para que seja atribuído, há de se observar o
disposto no art. 995 do Código de Processo Civil, que assim prevê:

Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou
decisão judicial em sentido diverso.
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Parágrafo único. A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão
do relator, se da imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de
difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento
do recurso.

Nesse sentido é a jurisprudência pátria:

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEDIDO DE
ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO - DEFERIMENTO - INTELIGÊNCIA
DO ARTIGO 995, P. ÚNICO DO CPC/2015 - RISCO DE DANO - REPERCUSSÃO
NA FASE PROBATÓRIA DO FEITO – RECURSO IMPROVIDO COM
APLICAÇÃO DE MULTA. - Segundo dispõe o artigo 1.019, I do Código de
Processo Civil, recebido o Agravo de Instrumento, o relator "poderá atribuir efeito
suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente,
a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão" - Com relação ao efeito
suspensivo, segue o "Códex" prevendo que tal medida somente será deferida caso
presentes cumulativamente dois requisitos, quais sejam: I) risco de dano grave, de
difícil ou impossível reparação e II) probabilidade de provimento do recurso
(artigo 995, p. único) - Diante do risco de dano em desfavor do ora recorrido,
tendo em vista que a eficácia da decisão agravada repercutirá diretamente na fase
probatória do feito, não sendo recomendado que lhe seja dado prosseguimento sem
que antes se proceda à apreciação da matéria por este Tribunal, deve ser mantido
o efeito suspensivo deferido - Dada a manifesta improcedência do Agravo Interno,
deve ser aplicada a multa prevista no artigo 1.021, § 4º do CPC/2015. (TJ-MG -
AGT: 10515170046004002 MG, Relator: Mota e Silva, Data de Julgamento:
11/12/2018, Data de Publicação: 13/12/2018)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO. EMPRESA
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA
VIGÊNCIA DO AUTOMATIC STAY. AUSÊNCIA DE FUMAÇA DO BOM
DIREITO. INDEFERIMENTO DE EFEITO SUSPENSIVO. RECURSO NÃO
PROVIDO. DECISÃO MANTIDA. 1. Para que seja atribuído efeito ativo ao
Agravo de Instrumento (art. 1.019, I, do CPC), necessário a coexistência dos
requisitos no art. 995, do CPC, ou seja, que a não concessão da medida possa
resultar lesão grave e de difícil reparação ao recorrente e que tenha restado
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso. Cuida-se, pois, da
verificação da existência do fumus boni iuris (fundamento relevante) e do
periculum in mora (lesão grave e de difícil reparação). 2. A atribuição de efeito
suspensivo na Ação de Embargos exige, nos termos do § 1º, do art. 919, do CPC, a
garantia do juízo, o que não houve na espécie, não sendo possível o deferimento da
referida suspensão. 3. Embora o art. 6º, da Lei n. 11.101/2005 determine a
suspensão de todas as ações e execuções que tramitam contra o devedor, o § 4º, do
art. 6º informa que a referida suspensão não excederá o prazo de 180 (cento e
oitenta) dias - automatic stay. 4. A análise da vigência do prazo do automatic stay
restou inviabilizada na espécie, eis que não acostados ao recurso ou à lide
originária a decisão que decretou a recuperação judicial. (TJ-AM - AGT:
00038938420188040000 AM 0003893-84.2018.8.04.0000, Relator: Joana dos
Santos Meirelles, Data de Julgamento: 20/08/2018, Primeira Câmara Cível, Data
de Publicação: 20/08/2018)

Da leitura do texto normativo acima mencionado, bem como das jurisprudências
citadas, tem-se que para que seja concedido o efeito suspensivo ao recurso interposto, há
de se estarem presentes cumulativamente dois requisitos, quais sejam, o risco de dano
grave ou de difícil reparação caso a eficácia da decisão não seja suspensa, e restar
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso.

Na hipótese dos autos, após uma análise perfunctória dos argumentos apresentados,
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p p p g p
propícia deste momento processual, verifico presentes ambos os requisitos.

Isso porque nas ações de cobrança de indenização securitária referente ao seguro
DPVAT, a relação é de natureza obrigacional, e não de consumo, tendo em vista que
inexiste relação contratual, mas sim decorrente de lei, razão pela qual não se aplicam as
disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor.

Além disso, conforme o próprio agravante informa, foi firmado um Acordo de
Cooperação entre a seguradora e este Tribunal de Justiça, a fim de que os valores pagos
por perícia médica sejam equivalentes à quantia de R$ 200,00 (duzentos reais), diferente
do que foi arbitrado pelo juízo a quo.

Diante do exposto, defiro a atribuição de efeito suspensivo ao recurso, para
suspender a tramitação do feito na primeira instância, enquanto aguarda o julgamento do
presente agravo de instrumento nesta Corte.

Intime-se a agravada para se manifestar no prazo legal.

Findo o prazo, com ou sem manifestação, tornem-me conclusos os autos.

Boa Vista – RR, data constante do sistema.

(ae) Desa.  - RelatoraELAINE BIANCHI

PROJUDI - Recurso: 9001122-15.2019.8.23.0000 - Ref. mov. 5.1 - Assinado digitalmente por Elaine Cristina Bianchielaine Cristina Bianchi,

25/07/2019: RECEBIDO O RECURSO COM EFEITO SUSPENSIVO. Arq: Decisão

Página 3
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Data: 26/07/2019
Movimentação: CONCLUSOS PARA DESPACHO

Complemento: Responsável: JARBAS LACERDA DE MIRANDA

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 29.0

26/07/2019: CONCLUSOS PARA DESPACHO.
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Data: 30/07/2019
Movimentação: PROCESSO SUSPENSO POR DEPENDER DO JULGAMENTO DE OUTRA
CAUSA, DE OUTRO JUÍZO OU DECLARAÇÃO INCIDENTE

Por: JARBAS LACERDA DE MIRANDA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - mero expediente

PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 30.0

30/07/2019: PROCESSO SUSPENSO POR DEPENDER DO JULGAMENTO DE OUTRA CAUSA, DE OUTRO JUÍZO OU DECLARAÇÃO INCIDENTE.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA

COMARCA DE BOA VISTA

4ª VARA CÍVEL - PROJUDI

DO CENTRO CÍVICO, 666 - ,- Fórum Adv. Sobral Pinto - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP:

69.301-380 - Fone: (95) 3198-4717 - E-mail: 4vcivelresidual@tjrr.jus.br

 
 

Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Seguro
Valor da Causa: : R$13.500,00

 
Autor(s)
BRENO RICARDO SALDANHA CRUZ
RUA SOLDADO BENEDETE, 200 - BOA VISTA/RR

 
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

 

DESPACHO
 

1. Ciente da decisão do E. TJ/RR, que determina a suspensão do feito até julgamento definitivo
do recurso interposto.
 
2. Assim, determino a suspensão do feito, conforme r. decisão do Juízo  constante noad quem
EP 28.
 
3.  Expedientes necessários.
 
4. Cumpra-se, com as cautelas de estilo.

 

Comarca de Boa Vista (RR), data constante do sistema.

Jarbas Lacerda de Miranda
Juiz de Direito Titular da 4ª Vara Cível

(assinado digitalmente)
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Data: 30/07/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento PROCESSO SUSPENSO

POR DEPENDER DO JULGAMENTO DE OUTRA CAUSA, DE OUTRO JUÍZO OU

DECLARAÇÃO INCIDENTE (30/07/2019)

Por: Thairinny Melo Araujo de Almeida

PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 31.0

30/07/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 30/07/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de BRENO RICARDO SALDANHA CRUZ  com

prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento PROCESSO SUSPENSO POR DEPENDER DO

JULGAMENTO DE OUTRA CAUSA, DE OUTRO JUÍZO OU DECLARAÇÃO INCIDENTE

(30/07/2019)

Por: Thairinny Melo Araujo de Almeida

PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 32.0

30/07/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 30/07/2019
Movimentação: PROCESSO SUSPENSO

Complemento: Por 60 dias corridos a partir de 30/07/2019

Por: Thairinny Melo Araujo de Almeida

PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 33.0

30/07/2019: PROCESSO SUSPENSO.
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Data: 30/07/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de BRENO RICARDO SALDANHA CRUZ) em

30/07/2019 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 30) PROCESSO SUSPENSO

POR DEPENDER DO JULGAMENTO DE OUTRA CAUSA, DE OUTRO JUÍZO OU

DECLARAÇÃO INCIDENTE (30/07/2019) e ao evento de expedição seq. 32.

Por: Wallyson Barbosa Moura 

PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 34.0

30/07/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 01/08/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 01/08/2019 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 30)

PROCESSO SUSPENSO POR DEPENDER DO JULGAMENTO DE OUTRA CAUSA, DE

OUTRO JUÍZO OU DECLARAÇÃO INCIDENTE (30/07/2019) e ao evento de expedição seq. 31.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 35.0

01/08/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 06/08/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 23) EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO-ACOLHIDOS(11/07/2019) e ao evento

de expedição seq. 24.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 36.0

06/08/2019: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 06/08/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE BRENO RICARDO SALDANHA CRUZ

Complemento: (P/ advgs. de BRENO RICARDO SALDANHA CRUZ *Referente ao evento (seq.

23) EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO-ACOLHIDOS(11/07/2019) e ao evento de expedição

seq. 25.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 37.0

06/08/2019: DECORRIDO PRAZO DE BRENO RICARDO SALDANHA CRUZ.
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Data: 07/08/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE BRENO RICARDO SALDANHA CRUZ

Complemento: (P/ advgs. de BRENO RICARDO SALDANHA CRUZ *Referente ao evento (seq.

30) PROCESSO SUSPENSO POR DEPENDER DO JULGAMENTO DE OUTRA CAUSA, DE

OUTRO JUÍZO OU DECLARAÇÃO INCIDENTE(30/07/2019) e ao evento de expedição seq. 32.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 38.0

07/08/2019: DECORRIDO PRAZO DE BRENO RICARDO SALDANHA CRUZ.
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Data: 09/08/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 30) PROCESSO SUSPENSO POR DEPENDER DO JULGAMENTO DE OUTRA

CAUSA, DE OUTRO JUÍZO OU DECLARAÇÃO INCIDENTE(30/07/2019) e ao evento de

expedição seq. 31.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 39.0

09/08/2019: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 05/09/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - DECISAO 

PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 40.0

05/09/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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2562211- C3/ 2019-00281/ INVALIDEZ 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

Processo: 08016192220198230010 

   

  

 

  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus 

advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT, que lhe promove BRENO RICARDO SALDANHA CRUZ, em trâmite perante este 

Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., 

informar para ao final requerer o que segue: 

 Consoante se verifica na decisão do Agravo de Instrumento anexa, há de ser 

devolvido ao Réu a quantia de R$200,00 (duzentos reais) dos valores depositados a 

título de honorários periciais, ante o acordo de cooperação entre a seguradora e o 

Tribunal que fixou em duzentos reais os valores das perícias judiciais.  

 

Desta forma, com fulcro no art. 906, parágrafo único do CPC, requer a Ré que 

Vossa Excelência se digne determinar a expedição de OFÍCIO DE TRANSFERÊNCIA 
DIRETA no montante de R$200,00 (duzentos reais), com seus acréscimos legais, em 

favor da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., CNPJ/MF: 
09.248.608/0001-04, autorizando ao Banco depositante a efetuar transferência direta 

na conta corrente nº 644000-2, Agência: 1912-7, BANCO DO BRASIL S.A.  
 

 Requer ainda, seja determinado que o banco depositante junte aos autos o 

respectivo comprovante da transferência realizada através de TED da quantia expedida 

mediante oficio, possibilitando ao patrono da Ré realizar prestação de contas com maior 

clareza e transparência, informando o saldo líquido e a data exata da transferência 

realizada.  

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J6

W
J 

S
S

T
P

W
 T

H
2U

S
 V

D
7N

Y

PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 40.1 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

05/09/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Petição

Página 123



Nestes Termos, 

 Pede Deferimento.  

 

BOA VISTA, 4 de setembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 
OAB/RR 451-A 

 
 

SIVIRINO PAULI 
OAB/RR 101-B  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
CÂMARA CÍVEL - PROJUDI
Praça do Centro Cívico, 269 - Palácio da Justiça, - Centro - Boa Vista/RR -
CEP: 69.301-380

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 9001122-15.2019.8.23.0000

AGRAVANTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A

AGRAVADO: BRENO RICARDO SALDANHA CRUZ

RELATORA: DESEMBARGADORA ELAINE BIANCHI

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento no qual a agravante se insurge quanto à decisão
que inverteu o ônus da prova e determinou que a agravante realizasse o recolhimento das
custas referentes à perícia médica a ser feita na agravada.

Irresignada, alega a agravante, em síntese, que o caso dos autos não se trata de uma
relação de consumo, pois não há discricionariedade na contratação ou não do seguro
DPVAT, e, sim, uma imposição legal.

Aduz ainda que o magistrado , ao arbitrar em R$ 400,00 (quinhentos reais) osa quo
honorários periciais, não observou o disposto no Acordo de Cooperação n° 06/2015,
firmado entre a agravante e este Tribunal de Justiça, onde acordaram as partes que o valor
a ser pago pela seguradora em perícias médicas seria limitado à quantia de R$ 200,00
(duzentos reais).

Requer, por conseguinte, o conhecimento e provimento do agravo para manter o
ônus da prova na forma do art. 373, I e II, do Código de Processo Civil, bem como para
que o valor dos honorários periciais seja arbitrado na forma do Convênio n° 06/2015, no
montante de R$ 200,00 (duzentos reais).

O pedido de atribuição de efeito suspensivo foi deferido.

Sem contrarrazões.

É o relatório. Decido.

Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito.

Nas ações de cobrança de indenização securitária referente ao seguro DPVAT, a
relação é de natureza obrigacional, e não de consumo, tendo em vista que inexiste relação
contratual, mas sim em decorrência da lei.

Por esta razão, não se aplicando nessas ações as disposições contidas no Código de
Defesa do Consumidor, não há que se falar em inversão do ônus probatório.

Sobre o tema já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça. Vejamos:
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Sobre o tema já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça. Vejamos:

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO
OBRIGATÓRIO (DPVAT). OBRIGAÇÃO IMPOSTA POR LEI.
AUSÊNCIA DE QUALQUER MARGEM DE DISCRICIONARIEDADE
NO TOCANTE AO OFERECIMENTO E ÀS REGRAS DA
INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA PELAS RESPECTIVAS
SEGURADORAS, NÃO HAVENDO SEQUER A OPÇÃO DE
CONTRATAÇÃO, TAMPOUCO DE ESCOLHA DO FORNECEDOR
E/OU DO PRODUTO PELO SEGURADO. INEXISTÊNCIA DE
RELAÇÃO DE CONSUMO. IMPOSSIBILIDADE DE INVERSÃO DO
ÔNUS DA PROVA COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. RECURSO DESPROVIDO.1. Diversamente do que se
dá no âmbito da contratação de seguro facultativo, as normas
protetivas do Código de Defesa do Consumidor não se aplicam ao
seguro obrigatório (DPVAT). 1.1. Com efeito, em se tratando de
obrigação imposta por lei, na qual não há acordo de vontade entre as
partes, tampouco qualquer ingerência das seguradoras componentes
do consórcio do seguro DPVAT nas regras atinentes à indenização
securitária (extensão do seguro;hipóteses de cobertura; valores
correspondentes; dentre outras), além de inexistir sequer a opção de
contratação ou escolha do produto ou fornecedor pelo segurado,
revela-se ausente relação consumerista na espécie, ainda que se valha
das figuras equiparadas de consumidor dispostas na Lei n. 8.078/90. 2.
Recurso especial desprovido. (REsp 1635398/PR, Rel. Ministro
MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em
17/10/2017, DJe 23/10/2017)

Nesse sentido esta Corte já se pronunciou monocraticamente nos agravos
9000603-40.2019.8.23.0000 e 9001133-44.2019.8.23.0000 (Relator: Juiz Convocado Luiz
Fernando Mallet).

Sobre o valor dos honorários periciais, conforme o próprio agravante informa, foi
firmado um Acordo de Cooperação entre a seguradora e este Tribunal de Justiça, a fim de
que os valores pagos por perícia médica sejam equivalentes à quantia de R$ 200,00
(duzentos reais), e não R$ 400,00 (quatrocentos reais) como arbitrado pelo juízo .a quo

Sobre o tema já decidiu esta Corte:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGURO DPVAT. DECISÃO QUE
FIXOU HONORÁRIOS DO PERITO EM VALOR SUPERIOR AO
CONVENCIONADO PELO TJRR E PELA SEGURADORA.
CONVÊNIO 06/2015. DEVER DE OBSERVÂNCIA AOS
POSTULADOS DA BOA FÉ E SEGURANÇA JURÍDICA. AGRAVO
CONHECIDO E PROVIDO. 1. Consta dos autos o Convênio nº
06/2015, celebrado entre o TJRR e a Seguradora em 12 de agosto de
2015, estabelecendo valor fixo de R$200,00 (duzentos reais) para as
perícias a serem realizadas nas ações envolvendo o Seguro Obrigatório
DPVAT. 2. Por força dos princípios da segurança jurídica e da boa-fé,
considerando a existência do supracitado convênio, merece provimento
o presente agravo, para reformar a decisão agravada. 3. Agravo de
Instrumento conhecido e provido. (TJRR, AgInst 0000.15.002661-5,
Câmara Cível, Relator: Des. Jefferson Fernandes da Silva – p.:
13/02/2017)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - COBRANÇA DE SEGURO DPVAT -
HONORÁRIOS PERICIAIS FIXADOS EM DESCOMPASSO COM A

NORMATIVA FIXADA PELO TJRR - RECURSO PROVIDO. (TJRR –
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NORMATIVA FIXADA PELO TJRR - RECURSO PROVIDO. (TJRR –
AgInst 0000.16.000327-3, Câmara Cível, Rel. Des. Cristóvão Suter -
p.:14/07/2016)

Diante do exposto, autorizada pelo art. 90 do RITJRR, dou provimento ao recurso
para reformar a decisão agravada, afastando a inversão do ônus da prova com base no
Código de Defesa do Consumidor e fixando os honorários periciais em R$ 200,00
(duzentos reais).

Comunique-se o Juízo primevo.

Intimem-se.

Boa Vista-RR, data constante do sistema.

(ae) Desa.  - RelatoraELAINE BIANCHI
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Data: 16/09/2019
Movimentação: JUNTADA DE ACÓRDÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Acórdão

PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 41.0

16/09/2019: JUNTADA DE ACÓRDÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Página 128



 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
CÂMARA CÍVEL - PROJUDI
Praça do Centro Cívico, 269 - Palácio da Justiça, - Centro - Boa Vista/RR -
CEP: 69.301-380

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 9001122-15.2019.8.23.0000

AGRAVANTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A

AGRAVADO: BRENO RICARDO SALDANHA CRUZ

RELATORA: DESEMBARGADORA ELAINE BIANCHI

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento no qual a agravante se insurge quanto à decisão
que inverteu o ônus da prova e determinou que a agravante realizasse o recolhimento das
custas referentes à perícia médica a ser feita na agravada.

Irresignada, alega a agravante, em síntese, que o caso dos autos não se trata de uma
relação de consumo, pois não há discricionariedade na contratação ou não do seguro
DPVAT, e, sim, uma imposição legal.

Aduz ainda que o magistrado , ao arbitrar em R$ 400,00 (quinhentos reais) osa quo
honorários periciais, não observou o disposto no Acordo de Cooperação n° 06/2015,
firmado entre a agravante e este Tribunal de Justiça, onde acordaram as partes que o valor
a ser pago pela seguradora em perícias médicas seria limitado à quantia de R$ 200,00
(duzentos reais).

Requer, por conseguinte, o conhecimento e provimento do agravo para manter o
ônus da prova na forma do art. 373, I e II, do Código de Processo Civil, bem como para
que o valor dos honorários periciais seja arbitrado na forma do Convênio n° 06/2015, no
montante de R$ 200,00 (duzentos reais).

O pedido de atribuição de efeito suspensivo foi deferido.

Sem contrarrazões.

É o relatório. Decido.

Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito.

Nas ações de cobrança de indenização securitária referente ao seguro DPVAT, a
relação é de natureza obrigacional, e não de consumo, tendo em vista que inexiste relação
contratual, mas sim em decorrência da lei.

Por esta razão, não se aplicando nessas ações as disposições contidas no Código de
Defesa do Consumidor, não há que se falar em inversão do ônus probatório.

PROJUDI - Recurso: 9001122-15.2019.8.23.0000 - Ref. mov. 14.1 - Assinado digitalmente por Elaine Cristina Bianchielaine Cristina Bianchi,

29/08/2019: CONHECIDO O RECURSO DE PARTE E PROVIDO. Arq: Decisão Monocratica
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Sobre o tema já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça. Vejamos:

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO
OBRIGATÓRIO (DPVAT). OBRIGAÇÃO IMPOSTA POR LEI.
AUSÊNCIA DE QUALQUER MARGEM DE DISCRICIONARIEDADE
NO TOCANTE AO OFERECIMENTO E ÀS REGRAS DA
INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA PELAS RESPECTIVAS
SEGURADORAS, NÃO HAVENDO SEQUER A OPÇÃO DE
CONTRATAÇÃO, TAMPOUCO DE ESCOLHA DO FORNECEDOR
E/OU DO PRODUTO PELO SEGURADO. INEXISTÊNCIA DE
RELAÇÃO DE CONSUMO. IMPOSSIBILIDADE DE INVERSÃO DO
ÔNUS DA PROVA COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. RECURSO DESPROVIDO.1. Diversamente do que se
dá no âmbito da contratação de seguro facultativo, as normas
protetivas do Código de Defesa do Consumidor não se aplicam ao
seguro obrigatório (DPVAT). 1.1. Com efeito, em se tratando de
obrigação imposta por lei, na qual não há acordo de vontade entre as
partes, tampouco qualquer ingerência das seguradoras componentes
do consórcio do seguro DPVAT nas regras atinentes à indenização
securitária (extensão do seguro;hipóteses de cobertura; valores
correspondentes; dentre outras), além de inexistir sequer a opção de
contratação ou escolha do produto ou fornecedor pelo segurado,
revela-se ausente relação consumerista na espécie, ainda que se valha
das figuras equiparadas de consumidor dispostas na Lei n. 8.078/90. 2.
Recurso especial desprovido. (REsp 1635398/PR, Rel. Ministro
MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em
17/10/2017, DJe 23/10/2017)

Nesse sentido esta Corte já se pronunciou monocraticamente nos agravos
9000603-40.2019.8.23.0000 e 9001133-44.2019.8.23.0000 (Relator: Juiz Convocado Luiz
Fernando Mallet).

Sobre o valor dos honorários periciais, conforme o próprio agravante informa, foi
firmado um Acordo de Cooperação entre a seguradora e este Tribunal de Justiça, a fim de
que os valores pagos por perícia médica sejam equivalentes à quantia de R$ 200,00
(duzentos reais), e não R$ 400,00 (quatrocentos reais) como arbitrado pelo juízo .a quo

Sobre o tema já decidiu esta Corte:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGURO DPVAT. DECISÃO QUE
FIXOU HONORÁRIOS DO PERITO EM VALOR SUPERIOR AO
CONVENCIONADO PELO TJRR E PELA SEGURADORA.
CONVÊNIO 06/2015. DEVER DE OBSERVÂNCIA AOS
POSTULADOS DA BOA FÉ E SEGURANÇA JURÍDICA. AGRAVO
CONHECIDO E PROVIDO. 1. Consta dos autos o Convênio nº
06/2015, celebrado entre o TJRR e a Seguradora em 12 de agosto de
2015, estabelecendo valor fixo de R$200,00 (duzentos reais) para as
perícias a serem realizadas nas ações envolvendo o Seguro Obrigatório
DPVAT. 2. Por força dos princípios da segurança jurídica e da boa-fé,
considerando a existência do supracitado convênio, merece provimento
o presente agravo, para reformar a decisão agravada. 3. Agravo de
Instrumento conhecido e provido. (TJRR, AgInst 0000.15.002661-5,
Câmara Cível, Relator: Des. Jefferson Fernandes da Silva – p.:
13/02/2017)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - COBRANÇA DE SEGURO DPVAT -
HONORÁRIOS PERICIAIS FIXADOS EM DESCOMPASSO COM A

PROJUDI - Recurso: 9001122-15.2019.8.23.0000 - Ref. mov. 14.1 - Assinado digitalmente por Elaine Cristina Bianchielaine Cristina Bianchi,
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NORMATIVA FIXADA PELO TJRR - RECURSO PROVIDO. (TJRR –
AgInst 0000.16.000327-3, Câmara Cível, Rel. Des. Cristóvão Suter -
p.:14/07/2016)

Diante do exposto, autorizada pelo art. 90 do RITJRR, dou provimento ao recurso
para reformar a decisão agravada, afastando a inversão do ônus da prova com base no
Código de Defesa do Consumidor e fixando os honorários periciais em R$ 200,00
(duzentos reais).

Comunique-se o Juízo primevo.

Intimem-se.

Boa Vista-RR, data constante do sistema.

(ae) Desa.  - RelatoraELAINE BIANCHI
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Data: 16/09/2019
Movimentação: CONCLUSOS PARA DESPACHO

Complemento: Responsável: JARBAS LACERDA DE MIRANDA

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 42.0

16/09/2019: CONCLUSOS PARA DESPACHO.
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Data: 19/09/2019
Movimentação: DETERMINAÇÃO DE DILIGÊNCIAS        

Por: JARBAS LACERDA DE MIRANDA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - mero expediente

PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 43.0

19/09/2019: DETERMINAÇÃO DE DILIGÊNCIAS        .
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA

COMARCA DE BOA VISTA

4ª VARA CÍVEL - PROJUDI

DO CENTRO CÍVICO, 666 - ,- Fórum Adv. Sobral Pinto - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP:

69.301-380 - Fone: (95) 3198-4717 - E-mail: 4vcivelresidual@tjrr.jus.br

 
 

Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Seguro
Valor da Causa: : R$13.500,00

 
Autor(s)
BRENO RICARDO SALDANHA CRUZ
RUA SOLDADO BENEDETE, 200 - BOA VISTA/RR

 
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

 

DESPACHO
 

1) Ciente da decisão do E. Tribunal de Justiça, determinando a redução dos
honorários periciais para o valor de R$ 200,00 (duzentos reais).
 
2)  Designe-se data para perícia médica;
 

 3) Por oportuno, determino a devolução para a parte requerida do valor para a maior 
referente aos honorários periciais (vide EP 17).
 
4) Por fim, determino o cumprimento dos demais itens da decisão do EP 06,
retificando somente o que tange ao valor honorários do senhor perito.
 
5) Expedientes necessários. Cumpra-se.
 

Boa Vista/RR, data constante do sistema.
 
 

Jarbas Lacerda de Miranda

 Juiz de Direito Titular da 4ª Vara Cível
(assinado digitalmente)
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Data: 01/10/2019
Movimentação: TÉRMINO DA SUSPENSÃO DO PROCESSO

Complemento: Prazo encerrado

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 44.0

01/10/2019: TÉRMINO DA SUSPENSÃO DO PROCESSO.
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Data: 01/10/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento DETERMINAÇÃO DE

DILIGÊNCIAS         (19/09/2019)

Por: VALESKA CRISTIANE DE CARVALHO SILVA

PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 45.0

01/10/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 01/10/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de BRENO RICARDO SALDANHA CRUZ  com

prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento DETERMINAÇÃO DE DILIGÊNCIAS

(19/09/2019)

Por: VALESKA CRISTIANE DE CARVALHO SILVA

PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 46.0

01/10/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 01/10/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de BRENO RICARDO SALDANHA CRUZ) em

01/10/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 43) DETERMINAÇÃO DE

DILIGÊNCIAS         (19/09/2019) e ao evento de expedição seq. 46.

Por: Wallyson Barbosa Moura 

PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 47.0

01/10/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.

Página 138



 

Data: 03/10/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 03/10/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 43)

DETERMINAÇÃO DE DILIGÊNCIAS         (19/09/2019) e ao evento de expedição seq. 45.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 48.0

03/10/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 03/10/2019
Movimentação: RECEBIDOS OS AUTOS

Complemento: Da instância superior. Agravo de Instrumento 9001122-15.2019.8.23.0000.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 49.0

03/10/2019: RECEBIDOS OS AUTOS.
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Data: 04/10/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento RECEBIDOS OS AUTOS

(03/10/2019)

Por: Graciela Joanice Pacheco Rodrigues

PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 50.0

04/10/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 04/10/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de BRENO RICARDO SALDANHA CRUZ  com

prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento RECEBIDOS OS AUTOS (03/10/2019)

Por: Graciela Joanice Pacheco Rodrigues

PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 51.0

04/10/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 07/10/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de BRENO RICARDO SALDANHA CRUZ) em

07/10/2019 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 49) RECEBIDOS OS AUTOS

(03/10/2019) e ao evento de expedição seq. 51.

Por: Wallyson Barbosa Moura 

PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 52.0

07/10/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 08/10/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 08/10/2019 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 49)

RECEBIDOS OS AUTOS (03/10/2019) e ao evento de expedição seq. 50.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 53.0

08/10/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 15/10/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE BRENO RICARDO SALDANHA CRUZ

Complemento: (P/ advgs. de BRENO RICARDO SALDANHA CRUZ *Referente ao evento (seq.

49) RECEBIDOS OS AUTOS(03/10/2019) e ao evento de expedição seq. 51.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 54.0

15/10/2019: DECORRIDO PRAZO DE BRENO RICARDO SALDANHA CRUZ.
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Data: 16/10/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 49) RECEBIDOS OS AUTOS(03/10/2019) e ao evento de expedição seq. 50.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 55.0

16/10/2019: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 21/10/2019
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - INTIMAÇÃO DATA DA PERÍCIA

PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 56.0

21/10/2019: JUNTADA DE CERTIDÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
4ª VARA CÍVEL - PROJUDI
DO CENTRO CÍVICO, 666 - ,- Fórum Adv. Sobral Pinto - 2º andar - Centro -
Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4717 - E-mail:
4vcivelresidual@tjrr.jus.br

 

DATA DA PERÍCIA - CERTIDÃO
 
Por ordem do MM. Juiz de Direito, certifico e dou fé, que foi designado como

 perito o Dr(a). FERNANDO BERNARDO DE OLIVEIRA. Certifico que o(a)
mencionado(a) perito(a), agendou o dia 29 de novembro de 2019, a partir das

 para a realização das perícias  Certifico,14h às 17h por ordem de chegada, .
por fim, que o endereço informado para a realização das perícias é: Sala
Comercial na Av. Mario Homem de Melo, nº 507-3, sub esquina com
Travessa B, próximo ao prédio da PROMIDIA, bairro Centro. Consultório

.médico com acesso pela travessa B, ao lado do Conselho de Psicologia
Por ser expressão da verdade, lavrei a presente certidão.
 
Boa Vista, 21 de outubro de 2019.
 
 

ALDENEIDE NUNES DE SOUSA
Diretora de Secretaria

 

ATO ORDINATÓRIO
 
Intimo as partespara ciência da data da realização da perícia, qual seja, 29

 de novembro de 2019, a partir das 14h às 17h,por ordem de chegada, no
 seguinte endereço: Av. Mario Homem de Melo, nº 507-3, sub esquina com

Travessa B, próximo ao prédio da PROMIDIA, bairro Centro. Consultório
 médico com acesso pela travessa B, ao lado do Conselho de Psicologia.

INTIMO a parte autora, através de seu(s) advogados, a comparecer na
mencionada data, no local acima indicado, munida das fotocópias das
principais peças processuais(laudo(s) médico(s), prontuário de

 atendimento, eventuais exames, boletim de ocorrência, etc.), ficando à
disposição do(a) Senhor(a) Perito(a) Judicial, pelo prazo necessário e
suficiente para a realização da perícia técnica.
 
Boa Vista, 21de outubro de 2019.

 

ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

Diretora de Secretaria
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PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 56.1 - Assinado digitalmente por Aldeneide Nunes de Sousa
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Data: 21/10/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de BRENO RICARDO SALDANHA CRUZ  com

prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE CERTIDÃO (21/10/2019)

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 57.0

21/10/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 21/10/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE CERTIDÃO

(21/10/2019)

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 58.0

21/10/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 22/10/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de BRENO RICARDO SALDANHA CRUZ) em

22/10/2019 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 56) JUNTADA DE CERTIDÃO

(21/10/2019) e ao evento de expedição seq. 57.

Por: Wallyson Barbosa Moura 

PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 59.0

22/10/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 23/10/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE BRENO RICARDO SALDANHA CRUZ

Complemento: (P/ advgs. de BRENO RICARDO SALDANHA CRUZ *Referente ao evento (seq.

43) DETERMINAÇÃO DE DILIGÊNCIAS        (19/09/2019) e ao evento de expedição seq. 46.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 60.0

23/10/2019: DECORRIDO PRAZO DE BRENO RICARDO SALDANHA CRUZ.
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Data: 24/10/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 24/10/2019 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 56) JUNTADA

DE CERTIDÃO (21/10/2019) e ao evento de expedição seq. 58.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 61.0

24/10/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 25/10/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 43) DETERMINAÇÃO DE DILIGÊNCIAS        (19/09/2019) e ao evento de

expedição seq. 45.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 62.0

25/10/2019: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 31/10/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE BRENO RICARDO SALDANHA CRUZ

Complemento: (P/ advgs. de BRENO RICARDO SALDANHA CRUZ *Referente ao evento (seq.

56) JUNTADA DE CERTIDÃO(21/10/2019) e ao evento de expedição seq. 57.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 63.0

31/10/2019: DECORRIDO PRAZO DE BRENO RICARDO SALDANHA CRUZ.
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Data: 31/10/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE MANDADO (Movimentação invalidada)

Complemento: Prazo de 15 dias úteis. Referente ao evento (seq. 56) JUNTADA DE

CERTIDÃO(21/10/2019 11:33:34). Natureza: Intimação. Parte: BRENO RICARDO SALDANHA

CRUZ. Identificador do Cumprimento: 0004. 

Por: VALESKA CRISTIANE DE CARVALHO SILVA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - MANDADO DE INTIMAÇÃO

PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 64.0

31/10/2019: EXPEDIÇÃO DE MANDADO.
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Data: 04/11/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE MANDADO

Complemento: Prazo de 15 dias úteis. Referente ao evento (seq. 56) JUNTADA DE

CERTIDÃO(21/10/2019 11:33:34). Natureza: Intimação. Parte: BRENO RICARDO SALDANHA

CRUZ. Identificador do Cumprimento: 0005. 

Por: VALESKA CRISTIANE DE CARVALHO SILVA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - MANDADO DE INTIMAÇÃO

PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 65.0

04/11/2019: EXPEDIÇÃO DE MANDADO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
4ª VARA CÍVEL - PROJUDI

DO CENTRO CÍVICO, 666 - ,- Fórum Adv. Sobral Pinto - 2º andar - Centro -
Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4717 - E-mail:

4vcivelresidual@tjrr.jus.br
 

MANDADO DE INTIMAÇÃO PARA PERÍCIA
(X) Assistência Judiciária          (  ) Diligência do Juízo          (  ) Verba Indenizatória

 

Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Seguro
Valor da Causa: : R$13.500,00

 
Autor(s)
BRENO RICARDO SALDANHA CRUZ
RUA SOLDADO BENEDETE, 200 - BOA VISTA/RR

 
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

 
PESSOA A SER INTIMADA:

Autor(s)
BRENO RICARDO SALDANHA CRUZ
RUA SOLDADO BENEDETE, 200 - BAIRRO CINTURÃO VERDE - BOA VISTA/RR

 

Por ordem do MM. Juiz de Direito Titular da 4.ª Vara Cível, pelo presente instrumento fica Vossa
Senhoria  para comparecer à pericia designada com o Dr. Fernando Bernardo deINTIMADA

  Oliveira, para o dia 29  de novembro de 2019, a partir das 14h às 17h, por ordem de chegada, no
 seguinte endereço: Av. Mario Homem de Melo, nº 507-3, sub esquina com a Travessa B, próximo

ao prédio da PROMIDIA, Bairro Centro. Consultório médico com acesso pela travessa B, ao lado
 do Conselho de Psicologia.INTIMO ainda Vossa Senhoria para comparecer na mencionada data,

no local acima indicado, munida das fotocópias das principais peças processuais(laudo(s)
 médico(s), RX, prontuário de atendimento, eventuais exames, boletim de ocorrência, etc.),

ficando à disposição do(a) Senhor(a) Perito(a) Judicial, pelo prazo necessário e suficiente para a
realização da perícia técnica.

Fica a advertência que o processo deverá ser extinto, com julgamento do mérito, sempre
que o(a) autor(a), sem justo motivo, deixar de comparecer pessoalmente à perícia, ou
comparecendo, não levar os documentos necessários para a realização da perícia.

Comarca de Boa Vista/RR, 30/10/2019.

         ALDENEIDE NUNES DE SOUSA
          Diretora de Secretaria, por ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito

          (Assinado Digitalmente - Sistema CNJ - PROJUDI)

OBSERVAÇÃO: 1 - Este processo tramita através do sistema CNJ (PROJUDI), cujo endereço na web é https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/. Para juntar documentos aos autos (procurações,

cartas de preposição, contestações, etc.), limite os arquivos ao máximo de 3MB cada, estando devidamente habilitado para acessar ao sistema. 2 - Caso o Sr. Advogado/Defensor/Procurador

não esteja cadastrado no sistema PROJUDI, entre em contato com a Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional Roraima, na Avenida Ville Roy, n.º 1830, Bairro Caçari, Fone:

(95)3198-3350.
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PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 65.1 - Assinado digitalmente por Valeska Cristiane de Carvalho Silva

04/11/2019: EXPEDIÇÃO DE MANDADO. Arq: MANDADO DE INTIMAÇÃO
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Data: 05/11/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 56) JUNTADA DE CERTIDÃO(21/10/2019) e ao evento de expedição seq. 58.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 66.0

05/11/2019: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.

Página 159



 

Data: 05/11/2019
Movimentação: REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADO

Complemento: Distribuição realizada referente ao Mandado expedido (seq. 65) em 04/11/2019

09:38:01. Tipo: Distribuição Inicial Automática. Oficial de Justiça Designado: REGINALDO

GOMES DE AZEVEDO. Parte: BRENO RICARDO SALDANHA CRUZ

Por: Giceane Moraes Da Silva

PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 67.0

05/11/2019: REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADO.
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Data: 06/11/2019
Movimentação: REGISTRO DE REDISTRIBUIÇÃO DE MANDADO

Complemento: Distribuição realizada referente ao Mandado expedido (seq. 65) em 04/11/2019

09:38:01. Tipo: Redistribuicão Automática. Oficial de Justiça Designado: CLEIERISSOM

TAVARES E SILVA. Parte: BRENO RICARDO SALDANHA CRUZ

Por: JHEMENSON SANTOS FERREIRA

PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 68.0

06/11/2019: REGISTRO DE REDISTRIBUIÇÃO DE MANDADO.
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Data: 06/11/2019
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 69.0

06/11/2019: JUNTADA DE CERTIDÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
4ª VARA CÍVEL - PROJUDI

DO CENTRO CÍVICO, 666 - ,- Fórum Adv. Sobral Pinto - 2º andar - Centro -
Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4717 - E-mail:

4vcivelresidual@tjrr.jus.br

Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010

CERTIDÃO

Certifico que, nos termos da Recomendação/CGJ nº. 01 de 07 de fevereiro de 2018, verifico a ocorrência,
nos presentes autos, do seguinte:

Ordem judicial para expedição de alvará eletrônico no EP. 43.

Determinação de aguardar o trânsito em julgado da ordem judicial para expedição do alvará
eletrônico:
( x ) Não / (  ) Sim, e já houve preclusão.

É caso de bloqueio pelo sistema BACENJUD:
( x )Não / (  ) Sim, e há ordem de transferência de valores.

Os poderes dos advogados estão regularmente comprovados, incluindo os de receber e dar quitação
em nome do mandante:
(  )Não / (  )Sim. Não se aplica.

Existe penhora averbada no rosto dos autos:
( x )Não / (  )Sim, conforme auto ou termo de penhora do EP. XX.

Dessa forma, expedi o respectivo alvará eletrônico Nº. 20191106125248001303, encaminhei para
conferência e posterior assinatura do magistrado no sistema SISCONDJ.

 

Boa Vista, 06 de Novembro de 2019.
 

ALDENEIDE NUNES DE SOUSA
Analista Judiciária
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PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 69.1 - Assinado digitalmente por Aldeneide Nunes de Sousa

06/11/2019: JUNTADA DE CERTIDÃO. Arq: Certidão
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Data: 08/11/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO TRANSFERÊNCIA

Complemento: Prazo de 30 dias úteis. Referente ao evento (seq. 43) DETERMINAÇÃO DE

DILIGÊNCIAS        (19/09/2019 22:57:30). Identificador do Cumprimento: 0003. 

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Alvará Eletrênico - SisconDJ

PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 70.0

08/11/2019: EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO TRANSFERÊNCIA.
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Página 1

0200127796833Conta(s) Judicial(is):

JuridicaTipo Beneficiario....:

09248608000104CPF/CNPJ Beneficiario:

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIOBeneficiario.........:

Variacao Poupanca:2DV da Conta..........:

00000644000Conta............:000001769Agencia..............:

Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:

....06.11.2019Calculado em.....:205,99Valor................:

Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

05/03/202006/11/2019

Data de ValidadeData de Expedicao

0924860800010400055260713249

CPF/CNPJ ReuCPF/CNPJ Autor

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIOBRENO RICARDO SALDANHA CRUZ

ReuAutor

08016192220198230010

Numero do Processo

4 VARA CIVEL RESIDUALBOA VISTA

VaraComarca

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO - RR

PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 20191106125248001303 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001

Gravado em 06/11/2019 12:52 por Aldeneide Nunes de Sousa

Finalizado em 06/11/2019 12:52 por Aldeneide Nunes de Sousa

Assinado em 06/11/2019 13:31 por JARBAS LACERDA DE MIRANDA
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PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 70.1 - Assinado digitalmente por Aldeneide Nunes de Sousa

08/11/2019: EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO TRANSFERÊNCIA. Arq: Alvará Eletrênico - SisconDJ
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Data: 08/11/2019
Movimentação: LEITURA DE OFÍCIO TRANSFERÊNCIA REALIZADA

Complemento: OFÍCIO TRANSFERÊNCIA lido em 08/11/2019 - Referente ao evento de

expedição (seq. 70) EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO TRANSFERÊNCIA (08/11/2019 11:50:14)

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 71.0

08/11/2019: LEITURA DE OFÍCIO TRANSFERÊNCIA REALIZADA.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
4ª VARA CÍVEL - PROJUDI

DO CENTRO CÍVICO, 666 - ,- Fórum Adv. Sobral Pinto - 2º andar - Centro -
Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4717 - E-mail:

4vcivelresidual@tjrr.jus.br

Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010

CERTIDÃO

Certifico que o Alvará Eletrônico nº. 20191106125248001303 foi gravado, conferido e assinado no
SISCONDJ.

Assim, intimo o beneficiário para proceder da seguinte forma:

Caso a finalidade seja  o beneficiário deverá comparecer em qualquer agência dopagamento em espécie,
Banco do Brasil S/A no Estado de Roraima, apresentando documento oficial com foto, para recebimento
do alvará.

Caso a finalidade seja  o beneficiário deverá aguardar o prazo de vinte ecrédito em conta corrente BB,
quatro horas para compensação do alvará diretamente na conta indicada.

Caso a finalidade seja  o beneficiário deverá aguardar ocrédito em conta corrente de outros bancos,
prazo de setenta e duas horas para compensação do alvará diretamente na conta indicada.

Boa Vista/RR,  8/11/2019.

Aldeneide Nunes de Sousa
Diretor(a) de Secretaria, por ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito

JARBAS LACERDA DE MIRANDA
(assinado eletronicamente)
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PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 71.1 - Assinado digitalmente por Aldeneide Nunes de Sousa

08/11/2019: LEITURA DE OFÍCIO TRANSFERÊNCIA REALIZADA. Arq: Certidão
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Data: 11/11/2019
Movimentação: RETORNO DE MANDADO

Complemento: Referente ao evento (seq. 65) EXPEDIÇÃO DE MANDADO (04/11/2019

09:38:01). Parte: BRENO RICARDO SALDANHA CRUZ

Por: CLEIERISSOM TAVARES E SILVA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão de Oficial de Justiça

PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 72.0
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CERTIDÃO

 

Certifico e dou fé que em cumprimento à respeitável Ordem Judicial, intimei o Sr. Breno
Ricardo Saldanha, que recebeu cópia e exarou ciente, em 11.11.2019 às 15h00min. Boa
Vista/RR, 11 de novembro de 2019.

 

Cleierissom Tavares e Silva

Oficial de Justiça

3010019
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Data: 18/11/2019
Movimentação: LEITURA DE MANDADO REALIZADA

Complemento: MANDADO lido em 11/11/2019 - Referente ao evento de expedição (seq. 65)

EXPEDIÇÃO DE MANDADO (04/11/2019 09:38:01). Parte: BRENO RICARDO SALDANHA

CRUZ

Por: VALESKA CRISTIANE DE CARVALHO SILVA

PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 73.0

18/11/2019: LEITURA DE MANDADO REALIZADA.
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Data: 26/11/2019
Movimentação: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA

Complemento: Perito Oficial: FERNANDO BERNARDO DE OLIVEIRA habilitado até 06/12/2019

(10 dias)

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 74.0

26/11/2019: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA.
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Data: 05/12/2019
Movimentação: PRAZO DECORRIDO

Complemento: Sem Resposta - (Referente a(o) MANDADO determinado pelo evento JUNTADA

DE CERTIDÃO(21/10/2019). Parte: BRENO RICARDO SALDANHA CRUZ

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 75.0

05/12/2019: PRAZO DECORRIDO.
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Data: 10/12/2019
Movimentação: JUNTADA DE LAUDO

Por: VALESKA CRISTIANE DE CARVALHO SILVA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Laudo
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AvALTAÇÃo iunorcA rARA FrNS DE coNcrlmçÃo
(Art. 3l o da Lei I 1.945 de 4/612009 que altera aLei 6.194 de l4lt2ll974)

Informações da Vítima

Nome completo:_BRENo RICARDO SALDANHA CRUZ

Informações do Acideúe
Local: R{2 - fp6* 4:^ \,(^o; .üf. 

-S-^.'-Jaot 
uÀLo - rnÀrr.J u.8r o ü

DatadoAcidente: OV/ lZ I TD|S (conformeretatadonoB.o) 6cnç /h - €Ê

Declaro que as informações da vítima e do acidente, acima indicadas, sâo verdadeiras e que
compareci por livre e espontânea vontade, para avaliação médica para fins de conciliação em razão
de processo judicial no 0801619-22,2019,8.23.0010 para pagamento de indenização
DPVAT por invalidez permanente, do qual figura como autor e tramita na 4, Vara Cível ou
JEC da Comarca de _Boa Vista _- (RR)

BoaVista,nn- 33r I/ /{g

Avaliação Médica

cer:f5Z " b01 .lVz-Lrg

te decorrenteI) Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusi
veiculo automotor de via terrestre?

l-l si, l-luao l-l ereiuaicaao

Só prosseguir em caso de resposta afirmativa

II) Descrever o quadro clinico atual Informado:

Ad
de acidente

Z) rt*t-t
pessoal com

À )'< -r:

lú^â

considerando as nredidas terapêuticas tomadas na fase aguda do trauma;

Ci rr"^rr'\. Di\

III) Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito a ser prescrito), incluindo medidas de
reabilitação?

ru§r \i§ , \( o- ?-o o

Assinatura da Vitima

ê"ê,€. LLç.
§*n*/+" e.(çr:/:a)Qual(quais)resião(ões)r*K.''1*?l,'1.,acometida(s)'$'--x

t ".1ffn L-l-\ Ue uQ
b) As alterações (distunções) presentes no patrimônio risico'#vn,,tíiôJ. Yjâ .Hffi, . 

-

temporalmente compatíveis com o quadro documentado no primeiro atendimento medico hospitalar,

l-l stm .ffi-r.ra"

t7

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JL

C
F

 M
F

8G
6 

K
2S

LR
 A

T
LK

R

PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 76.1 - Assinado digitalmente por Valeska Cristiane de Carvalho Silva

10/12/2019: JUNTADA DE LAUDO. Arq: Laudo

Página 174



IV) Segundo o exame médico legar, pode-se afirmar que o quadro crínico cursa com:

a) l-_l distunções apenas temporárias

b) E dano anarômico e/ou funcional definitivo (sequelas)
(--

Em caso de dano anatômico e/ou funcional definitivo, Informar as limitações fisicas
presentes no patrimônio fisico da VítiíÉ\. r - /,

irreparáveis e definitivas

1

í,i..ffi ;:" ff!^ ^{,, u,,C i;,ffi;;íurl ^;".d
Não .8. ) í-§,,1 ç) À j^ rA><-- --r.r \

oemarscamposabarxoassinalados. 
c1,4 f_r,\ ç> na.\.?/w , 0 , )ru, _IV) segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de Junhó de 2009, faíor promover a quantiÍ'icação da(s) lesão(ões)permanente(s) que não seja(mf mais susceptível(is) a tratamento como sendo geradoia(s) ae aanols;'anatômico(s)

e/ou funcional(is) definitivo(s), especiÍicando, segundo o anexo constante 'a Lei I 1.g45/og, o(s) segmento(s)
corporallis) acometido(s) e ainda segundo o prfito no instrumento legal, firmar sua graduaçâo:

Seguimento corporal acomerido: '\e ç4§ r>--o.--i rr, .lr- 4 o I / A ,O t*

(Dano anatômico ou tuncionat permanente que comprometa a integrado patrimônio fisico e/ou r*o, à{** 
Fr){2 I

Em casb de enquadramento na opção "a" do irem IV ou de ,J.por,u u{rr utifr; i,;#íi.;"líaã o}."ndemais campos abaixo assinalados. ^1 ^ r "''" I t1

q rrrrçér4 uu p4llllilunru lt§lco e/ou mental qãvt-uxoa).b)Efp*.ia f ^, 
sN)-. )--<|/N.r i- W)' ,

(Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apeDas parte do patrimônio jsico e/ou merllal^ da

''::.,ü.,::,::::"no parciar, Inrormai se o daÀo é: àL"' \À* ^,&<r 
-?S y"

a, gum ffi nto co rpora, Jxf li #&)Tji "T"ê 
T 

^" Vff #',Y§: -.*2'l=. rÂo _Ígb'âl Parcial incompleto (Dano anatômico e/91 funcional permanente que cp{nprometa apenas em parte aum(oumaisdeum)segmentocorporaldaVítima). ,{_ , NÍ C;\ $àp' i 
-)U)_-r*o 

AÁ
b'2.1) Informar o grau de incapacidade definitiva da Vítima, segundo o previsto na alínea II, § I do art. 3o daLei 6. 194/74 com redação introduzida pelo artigo 3l da Lei lís+stzoob, correlacionando/p percentual ao seurespectivo dano, em cada segmento corporalacometido. ê-f V D- p i áçÃ_f C__ A\A
Segmento Anatômico Marque aqui o percentual l? ,'.1' F-1-\, ,nJà y'22-§ 

-"t""lt S O nr0%ResiduarE[zszr.,.§;":ffi un,k Ç*"ço
'"t"t'" 1t4 j Ô n l,oloResiduar vzsv"r-eveffi50%Média vron rntensa 

I'?\oÀ&

<^o/ ttr), C-xÂ )

^,- 5,f-^") 7

l0% Residual

graduaçâo de acordo com os critérios ao lado apresentados:

fu*É
f$^
l4-\

V*t<z ?J -.  ,\-/

Assinaturadomédico -cnm,(2*o D>Í-)--v/ | -§2 qà
,/

Femando Bernardo de Otiveira C§ nn ttOZ

à^)+v -F- rn6áro^

t)

êl
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Data: 10/12/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO

(10/12/2019)

Por: VALESKA CRISTIANE DE CARVALHO SILVA

PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 77.0

10/12/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 10/12/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de BRENO RICARDO SALDANHA CRUZ  com

prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO (10/12/2019)

Por: VALESKA CRISTIANE DE CARVALHO SILVA

PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 78.0

10/12/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 10/12/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 10/12/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 76) JUNTADA

DE LAUDO (10/12/2019) e ao evento de expedição seq. 77.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 79.0

10/12/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 10/12/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de BRENO RICARDO SALDANHA CRUZ) em

10/12/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 76) JUNTADA DE LAUDO

(10/12/2019) e ao evento de expedição seq. 78.

Por: Wallyson Barbosa Moura 

PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 80.0

10/12/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 14/01/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO

(10/12/2019)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0801619-22.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 81.0

14/01/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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2562211- C3/ 2019-00281/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

Processo: 08016192220198230010 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove BRENO 

RICARDO SALDANHA CRUZ, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

QUESTÃO PREJUDICIAL DE MÉRITO 

DA PRESCRIÇÃO 

A parte autora alega ter sofrido acidente de trânsito EM 08/12/2014, ficando debilitada de forma permanente. 

Deste modo, verificou-se no caso em epígrafe a ocorrência da prescrição da pretensão da parte Autora ao 
recebimento do Seguro, considerando o sinistro ter acontecido em 08/12/2014, sendo a presente ação 
distribuída somente em 22/01/2019, ressalte-se que houve suspensão da prescrição no total de 180 dias, assim, 
como a resposta ao requerimento administrativo ocorreu em 29/05/2018, em 08/06/2018 operou-se a 
prescrição. 

Ocorre que a presente ação foi ajuizada em 22/01/2019, ou seja, após o término do prazo prescricional. 

Vejamos a jurisprudência: 

  

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. PRESCRIÇÃO ÂNUA. 

ART. 487, II, NCPC. SÚMULAS 278, 229 E 101 DO STJ. RECURSO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO.  DECISÃO UNÂNIME.- "O termo inicial do prazo prescricional, na ação 

de indenização, é a data em que o segurado teve ciência inequívoca da incapacidade 

laboral". Súmula 278, do STJ.- "O pedido do pagamento de indenização à seguradora 

suspende o prazo de prescrição até que o segurado tenha ciência da decisão". Súmula 

229, do STJ.- Resta operada a prescrição quando a soma dos lapsos temporais 

referentes ao período anterior e posterior da suspensão excede o prazo de um ano 
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previsto no art. 206, §1º, II, do Código Civil, e na Súmula 101, do STJ.- Precedente do 

STJ.- Apelação Cível a que se nega provimento, à unanimidade. 

(Apelação 480389-80000095-96.2015.8.17.1540, Rel. Stênio José de Sousa Neiva 

Coêlho, 2ª Câmara Cível, julgado em 19/12/2018, DJe 11/01/2019) 

  

  

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTO  DO SEGURO DPVAT - 

PRAZO PRESCRICIONAL DO ART. 206, §3º, IX, DO CC - APLICAÇÃO DAS  SÚMULAS 229 E 

405, DO STJ - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO AUTORAL -  APELO DESPROVIDO - 

SENTENÇA PRESERVADA - UNANIMIDADE. 

(Apelação 518612-50045444-83.2015.8.17.0001, Rel. José Carlos Patriota Malta, 6ª 

Câmara Cível, julgado em 18/12/2018, DJe 25/01/2019) 

Desta forma, a presente ação deverá ser julgada improcedente. 

DA CIÊNCIA INEQUÍVOCA – DISTORÇÃO DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 278 DO STJ  

Não assiste razão a parte Autora na tentativa de adequar seu caso à hipótese de afastamento da prescrição em 

razão da aplicação da súmula 278 do STJ, visto que, em situação diametralmente oposta do que é alegado, 

percebe-se pelos documentos dos autos que a vítima não submeteu-se a tratamento permanente e contínuo 

com vistas a recuperação da lesão acometida em virtude do acidente. 

Corroborando com o alegado, somente são juntados na exordial documentos médicos da época em que o 

mesmo sofreu acidente, deixando de acostar laudos que comprovem que este ficou em tratamento contínuo 

até a suposta ciência inequívoca do caráter permanente da invalidez1.  

Imperioso ressaltar que o simples fato da parte Autora se submeter a uma nova perícia, não pode dar ensejo à 

renovação do prazo prescricional, sob pena de esvaziar o instituto da prescrição, tornando a ação de cobrança 

de seguro DPVAT, imprescritível, mormente por se tratar de um seguro cuja uma das coberturas é a invalidez 

permanente. 

Forçoso assinalar que a simples alegação de que a “ciência inequívoca” se deu tanto tempo após o fato, abrirá 

precedentes para que, qualquer indivíduo ajuíze demandas no judiciário com sua pretensão prescrita, bastando 

apresentar um novo laudo do IML, alegando que sua ciência se deu nesta data. 

Ademais, não é crível nem verossímil que, após ter sofrido um acidente que resultou graves lesões e sequelas 

permanentes, conforme alega o Requerente, após o decurso de tanto tempo é que tenha se dado conta do 

verdadeiro efeito das lesões sofridas e suas consequências. 

Diante do exposto, e por tudo mais que dos autos consta, irremediável a não aplicação da súmula 278 do STJ, 

por ser razão da mais lídima justiça!  

 

 
1xSTJ, A.I nº 1.375.362 – MT, Relator Ministro Raul Araújo, julgamento 30/11/2011 “RECURSO DE APELAÇÃO - DECISÃO MONOCRÁTICA -

RECONHECIMENTO DE PRESCRIÇÃO – SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - SÚMULA Nº 405 DO STJ - PRAZO DE 03 (TRÊS) ANOS ART. 206, § 3º, IX, DO 

CC/2002 - SÚMULA Nº 297 DO STJ - INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO -PRESCRIÇÃO OCORRIDA ANTES DO INÍCIO DE QUALQUER EXAME PERICIAL - 

IMPOSSIBILIDADE DA PRESCRIÇÃO FICAR DEPENDENTE DE AÇÃO POTESTATIVA DA VÍTIMA – VONTADE DE SE SUBMETER OU NÃO AO EXAME – 

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.” 
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DO LAUDO 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 

referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

 

Diferente do que tentar fazer crer a parte autora, não há nos autos qualquer documento conclusivo para atestar 

com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez, haja vista que o ACIDENTE 

OCORREU NO ANO DE 2014, E O AUTOR NÃO ACOSTOU DOCUMENTOS QUE COMPROVASSEM QUE A MESMA 

ENCONTRAVA-SE EM TRATAMENTO MÉDICO OU ATÉ MESMO LAUDOS MÉDICOS QUE CONFIRMASSEM LESÃO 

NO MSD E MSE. 

Salienta-se, que o Autor requereu administrativamente a indenização, porém o sinistro foi cancelado tendo em 

vista a ausência de documentação.  

EM QUE PESE O LAUDO PERICIAL TER APRESENTADO UMA INVALIDEZ PARCIAL INCOMPLETA LEVE (25%) NO 

MSD, E MÉDIA NO MSE, O MESMO NÃO SE PRESTA A COMPROVAR CABALMENTE NEXO DE CAUSALIDE ENTRE 

AS LESÕES E UM ACIDENTE DE TRÂNSITO, UMA VEZ QUE O AUTOR NÃO ACOSTOU DOCUMENTOS MÉDICOS 

CAPAZES DE COMPROVAR SUAS ALEGAÇÕES 

 

Compreende-se, que nos autos não constam nenhuma documentação médica que comprove que a parte autora 

ficou em tratamento médico de 2014 até 2019. 

 

ORA V.EXA., DIANTE DE TODA EVOLUÇÃO DA MEDICINA, NÃO É PLAUSÍVEL QUE VÍTIMA VENHA APRESENTAR 

LESÕES LEVE NO MSD E MÉDIA NO MSE DEPOIS DE TANTO TEMPO AO ALEGADO ACIDENTE, SENDO CERTO QUE 

O AUTOR NÃO COMPROVOU QUALQUER TRATAMENTO OU MEDICAÇÃO EM DECORRÊNCIA DAS LESÕES.  

 

Ante o exposto, requer esclarecimentos do i. Perito, a fim de elucidar a divergência entre o único documento 

médico e o laudo confeccionado pelo i. perito, sobretudo por não constar nos autos qualquer documentação 

médica capaz de comprovar o nexo e a gravidade da lesão; 

Caso assim não entenda, requer a improcedência do pleito autoral, tendo em vista a total ausência de prova 

capaz de comprovar a gravidade da lesão e o nexo de causalidade entre a dita lesão e o acidente 

automobilístico. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 6 de janeiro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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